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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NoOl'/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ,

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Institui o Plano de Mobilidade Urbana do 
Município de Piraí.

Art. 1o - O Plano de Mobilidade Urbana de Piraí é o instrumento de efetivação da 

Política Nacional de Mobilidade Urbana no território municipal e contempla os princípios, 

os objetivos e as diretrizes desta lei.

Art. 2o - O Plano de Mobilidade Urbana de Piraí atende ao previsto na Lei Federal n° 

12.587/2012 (Política Nacional de Mobilidade Urbana), na Lei Complementar Municipal 

n° 29/2011 (Fixa normas de Macrozoneamento e Zoneamento Urbano para o Município 

de Piraí), Lei Complementar Municipal n° 28/2011 (Lei de Parcelamento do Solo), Lei 

Complementar Municipal n° 14/2004 (Plano Diretor), na Lei Federal n° 13.146/2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), na Lei Federal n° 10.098/2000 (Lei da 

acessibilidade) e na Lei Federal n° 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro - CTB).

C.M.P - PIRAÍ-RJ. 
processo n° 6 
Rubnca_^L

§ 1o - Esta lei estabelece, ainda, as diretrizes para o acompanhamento, o 
monitoramento, a implementação, a avaliação e a revisão periódica do plano de que 
trata o caput, consoante o objetivo previsto no caput do art. 182 da Constituição Federal 
e as disposições normativas contidas na Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001 

(Estatuto da Cidade), e na Lei Federal n° 12.587, de 3 de janeiro de 2012 (Diretrizes da 

Política Nacional de Mobilidade Urbana).
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II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

urbanística: qualquer elemento natural, instalado ou 

plena acessibilidade de rota, espaço, mobiliário ou

<4 ...........

§ 2o - A sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano deverá ser 

realizada em prazo não superior a 10 (dez) anos, sendo necessário ainda uma avaliação 
a cada 5 (cinco) anos, prazo que pode ser reduzido de acordo com o interesse da 

administração em promover ajustes na implementação do Plano.
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§ 3o - Para os fins desta lei, considera-se:

Acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 
segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 

edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de 

uso público ou privados de uso coletivo, por pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida;

Barreira arquitetônica ou 

edificado, que impeça a 

equipamento urbano;
Bicicletário: espaço coberto ou descoberto, destinado ao estacionamento de 

bicicletas, com características de longa duração, grande número de vagas e 

controle de acesso, podendo ser público ou privado;
Calçada: parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando 

possível, à implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins; 

Ciclofaixa: parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de ciclos, 

delimitada por sinalização específica;
Ciclovia: pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do 

tráfego comum;
Equipamento urbano: todos os bens públicos ou privados, de utilidade publica, 

destinados à prestação de serviços necessários ao funcionamento da cidade, 

implantados mediante autorização do Poder Público em espaços públicos e 

privados;

c.m.p - PIRAÍ-RJ.
Processo no 6 
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Faixa de pedestres: demarcação transversal às pistas de rolamento de veículos, 

para ordenar e indicar os deslocamentos dos pedestres para a travessia da via, 

bem como advertir condutores de veículos sobre a necessidade de reduzir a 

velocidade de modo a garantir sua própria segurança e a dos demais usuários da 

via;
Logradouro público: espaço livre destinado pela municipalidade à circulação, 

parada ou estacionamento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais como 

calçada, parques, praças, áreas de lazer, calçadões;
Micromobilidade: serviço de compartilhamento de veículos e equipamentos 

elétricos destinados ao transporte e ao deslocamento em vias públicas urbana, 

por meio de aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede;

Mobiliário urbano: todos os objetos, elementos e pequenas construções 
integrantes da paisagem urbana, de natureza utilitária ou não, implantados em 

espaços públicos e privados;
Mobilidade urbana: condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas e 
cargas, mediante a utilização do espaço urbano e dos vários meios de transporte; 
Paraciclo: dispositivo utilizado para a fixação de bicicletas, podendo ser instalado 

em áreas públicas ou áreas privadas;
Plano de Mobilidade Urbana: É o conjunto de documentos e projetos entregues e 

aprovados pela prefeitura com participação e diretriz popular, que tem por 
finalidade orientar as ações do Município no que se refere aos modos, aos 

serviços e à infraestrutura viária e de transporte que garantem os deslocamentos 

de pessoas e cargas em seu território, atendendo às necessidades atuais e 

futuras.
Sinalização: conjunto de sinais e dispositivos de segurança colocados na via 

pública com o objetivo de orientar e garantir a utilização adequada da via publica 

por motoristas, pedestres e ciclistas;
Transporte público coletivo: serviço público de transporte de passageiros 

acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerários 

e preços fixados pelo poder público;  
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XVII.

XVIII.

XIX.

XX.

I.

não aberto ao 
compartilhadas

Em nível nacional:
a) Com a Lei Federal

SOÍ

animais ou

Art. 3o - O Plano de Mobilidade Urbana de Pirai de que trata esta Lei busca a melhoria 

da qualidade de vida dos cidadãos, preservando e respeitando o patrimônio histórico da 

cidade, além de repensar o espaço urbano com foco nas pessoas, tendo em vista o 

desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de influência 

e deverá englobar o território do Município como um todo.

Art. 4o - Pára consolidação do Marco Legislativo abrangente do planejamento municipai, 

o Plano de Mobilidade Urbana de Piraí será delineado para efetivar a Política Nacionai 

de Mobilidade Urbana no âmbito municipal, atrelando-se:

C.M.P-PIRAÍ-RJ.
Processo n* G
Rubrica... fic

Transporte remunerado privado individual de passageiros ou transporte por 

aplicativo: serviço remunerado de transporte de passageiros, 

público, para a realização de viagens individualizadas ou 
solicitadas exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos 

ou outras plataformas de comunicação em rede;
Transporte urbano: conjunto dos modos e serviços de transporte público e privado 

utilizados para o deslocaménto de pessoas e cargas nas cidades integrantes da 

Política Nacional de Mobilidade Urbana;
Transporte urbano de carga: serviço de transporte de bens, 

mercadorias que realizam o abastecimento urbano;
Via pública: superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, 

compreendendo o passeio, a pista, o acostamento, a ilha, as ciclovias, o canteiro 

central e similares, situada em áreas caracterizadas principalmente por possuírem 

imóveis edificados ao longo de sua extensão.
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n° 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade);
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§ 4o - Todas as ações e regulamentações constantes e derivadas deste plano devem 

respeitar o disposto na Lei Federal n° 13.146, de 06 de julho de 2015.



II.

b)

c)

I.

II.

Em nível municipal:

a)

no âmbito local dó Plano de 

seguintes princípios norteadores:

motorizados e coletivos sobre o 

conformidade com a hierarguização 

12.587/2012;
de mobilidade urbana, desenvolvimento

Cmp-piraí-rj.
Processo

PMbrtea A

Art. 5o - Esta lei, na condição de instrumento de efetivação 

Mobilidade Urbana de Piraí, contempla os

Priorização dos modos de transporte não 

transporte individual motorizado, em 

estabelecida no art. 6o da Lei Federal n° 

Integração sistêmica entre as políticas 
territorial, habitação, meio ambiente e saneamento básico,

Praça Getó/fo Vargas, szn0 - Centro

com a Lei Complementar Municipal nQ 14/2004 (Plano Diretor) e a Lei 

Orgânica do Município, n° 1, de 04 de abril de 1990,
com a Lei Complementar Municipal n° 28/2011 (Lei de Parcelamento do

Solo).
com a Lei Municipal n° 905 de 20 de maio de 2008, que dispõem sobre a 

celebração do Convênio de Cooperação com o Estado do Rio de Janeiro, 

para organização dos serviços municipais de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário e a autorização da execução de tais serviços pela 

Companhia Estadual de Águas e Esgoto do Estado do Rio de Janeiro -

CEDAE.

b) Com a Lei Federal n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento 

Básico), regulamentada pelo Decreto Federal n° 7.217/2010 e Lei Estadual 

n° 7.750 de 31 de março de 1992;
c) Com a Lei Federal n° 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Lei de Resíduos 

Sólidos).

Parágrafo Único - O Plano de Mobilidade Urbana de Piraí guardará compatibilidade 

com as normas de acessibilidade do Decreto Federal n» 5.296, de 02 de dezembro de

2004.



III.

IV.

V.

VI.

VII.

Art. 6° - O Plano de Mobilidade Urbana de Piraí deverá abranger.

I.

li.

v.

VIII.

VI.

VII.

III.

IV.

M.............

e da observância da

CmP-PIRAÍ-rj._ PREFEITURA OF 

fPISA!
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Art 7° - São diretrizes gerais do Plano de Mobilidade Urbana de Piraí.

Js5

Participação social efetiva no processo de planejamento, implementação, 

monitoramento e avaliação das políticas públicas de mobilidade;
Equidade no acesso ao espaço urbano, assegurando condições adequadas de 

deslocamento para pessoas com deficiência, idosos, crianças e demais grupos 

ern situação de vulnerabilidade social;
Sustentabilidade ambiental, com adoção de tecnologias de baixo impacto, 

redução de emissões poluentes e eficiência energética nos sistemas de 

transporte;
Eficiência e economicidade na prestação dos serviços de transporte público e na 

gestão da infraestrutura viária;
Transparência e controle social na aplicação dos recursos públicos destinados à 

mobilidade urbana.

Piraí nas dimensões

Acessibilidade universal, entendida como princípio básico para todas as 

intervenções relacionadas ao sistema de mobilidade,

Desenvolvimento sustentável da cidade de

socioeconômicas e ambientais;
Equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;
Eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana e na prestação dos 

serviços de transporte urbano;
Gestão democrática e controle social do planejamento

Política Nacional de Mobilidade Urbana;
Segúrança nos deslocamentos das pessoas;
Justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes 

modos e serviços de transporte;
Equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros.
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V.

VI.

VII.

do município, sendo estas 

desempenho, capacidade de suporte, 

futuro, dos modos de transporte, tráfego

JÉ 

Art. 9o

Art. 8o -- Esta lei adota o planejamento com o objetivo de melhorar a acessibilidade e a 

mobilidade de pessoas e cargas em todo o território municipal.

Art. 11-0 sistema viário é formado pelo conjunto de vias 

classificadas e hierarquizadas de acordo com seu 

infraestrutura, uso e ocupação do solo atual e 
de veículos, dimensões e de acordo com suas funções prioritárias.

cMp-piraí-rj.
Processo n° £

- A classificação sistematizada da tipologia do transporte urbano segue a 
disposição contida nos §§ 1o a 3o do artigo 3°, da Lei Federal n° 12.587/2012, quanto ao 
objeto, à característica e à natureza jurídica do serviço, bem como a infraestrutura de 

mobilidade urbana.

Art. 10 - O Plano de Mobilidade Urbana de Piraí deverá ser compatível com o Plano 

Diretor, com os planos plurianuais, com demais planos setoriais e com outros planos 

governamentais correlates.

CAPÍTULO II - DA CLASSIFICAÇÃO E HIERARQUIZAÇÃO VIÁRIA

Mobilidade Ativa: Priorizar pedestres e ciclistas, com infraestrutura segura e 

conectada;
Mobilidade Coletiva: Tornar o transporte público eficiente, acessível 

atrativo;
Mobilidade Individual Motorizada: Reduzir a dependência de veículos 

privados e promover alternativas sustentáveis;
Logística Urbana: Garantir a circulação eficiente de cargas 

impacto urbano;
Acessibilidade Universal: Assegurar acesso pleno a todos os cidadaos;

Cidade Sustentável: Promover tecnologias limpas e redução de emissões;
Gestão, Fiscalização e Operação: Fortalecer a governança e monitoramento 

contínuo.

A



CAPÍTULO III - DO TRANSPORTE PÚBLICO

Art. 16-0 Poder Executivo estabelecerá critérios para 

serviços de transporte público e observará os 

Mobilidade de Piraí.

I.

II.

III.

Gabarito específico e critérios mínimos;

Interligação da nova via ao sistema viário existente, e 
Consonância com a hierarquia do sistema viário acima citado.

a concessão ou permissão dos 

critérios estabelecidos no Plano de

Cmp-PIRAÍ-Rj, 
Pfocesso nl

Art. 17 - As concessões e permissões.dos serviços públicos municipais de transporte de 

passageiros são disciplinadas pelo art. 175 da Constituição Federai; art. 242 da

Praça Getúiio Vargas, s/n0 * Centro

Art. 15 - O Sistema de Trânsito e Transporte Urbano segue a disposição contida no 

Plano Diretor do Município e nos §§ 1o a 3o do artigo 3o, da Lei Federal n 12.587/2012, 

por ser um conjunto de infraestrutura de mobilidade urbana, veículos e equipamentos 

utilizados para o deslocamento de pessoas e bens na área do município, possibilitando o 

acesso dos indivíduos ao processo produtivo, aos serviços, bens e lazer e ao direito de ir 

e vir.

Art. 13 - A caracterização das vias projetadas e aquelas criadas a partir do 

parcelamento do solo, em função de sua localização e importância, ficará a critério da 

Secretaria Municipal de Ordem Pública e Mobilidade Urbana, consultadas as demais 
Secretarias envolvidas, de acordo com a Lei de Parcelamento do Solo Urbano de Piraí, 

e exigirá:

Art. 12 - A definição de classificação e hierarquização das vias urbanas e a 

caracterização da sua operação, deverá obedecer ao que é definido pelo Plano Diretor 

do Município, Lei Complementar n° 14/2004 em seus arts. 26 e 27.

Art. 14 - Considera-se transporte público, para fins desta lei, serviço público de 

transporte de passageiros acessível a toda a população mediante pagamento 

individualizado, com itinerários e preços fixados pelo poder público.

w ■
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Art. 19 - Para os fins do disposto nesta lei, considera-se:

I. Poder Concedente: o município de Piraí, em cuja competência se encontram os 

serviços púbiicos que serão objeto da concessão ou permissão.
Concessão de serviço público: a delegação de sua prestação feita pelo Poder 

Concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica 

ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por
  

í
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g-jo  A delegação desses serviços não desonera o Poder Público da responsabilidade 

de zelar pela sua execução, garantindo sua segurança, adequação, atualidade, 

regularidade e eficiência.

§2° - Toda e qualquer modalidade de transporte coletivo de passageiros que não tenha 

sido regularmente delegada a particulares por concessão ou permissão do Poder 

Público Municipal, precedida de procedimento licitatório, será considerada ilegal, 

impondo-se à Administração Pública preveni-la e reprimi-la através de seus órgãos de 

fiscalização competentes, podendo, para tanto, firmar convênio com a Polícia Militar do 

Estado ou com a Polícia Rodoviária Estadual, na forma do art. 184 da Lei Federal n° 

14.133/21.

Constituição do Estado do Rio de Janeiro; pelo art. 9, VI, b, da Lei Orgânica do 

Município e artigos 1o, 3o, 4o, 5o, 6o, 7o, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 29, 30, 31, 

32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40 e 43 da Lei Federal 8.987/95 e em especial, por esta

Lei, pelos atos normativos e légais afins e pelo disposto nos regulamentos, editais de 

licitação e respectivos contratos.

Art. 18 - Incumbe ao Poder Público municipal a prestação dos serviços de transporte 

público de passageiros, na forma desta Lei, diretamente ou sob os regimes de 

concessão e permissão, precedidos de licitação, serviços estes que compreendem 

“planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, delegar e controlar a ação de serviços 

públicos relativos a transporte coletivo e individual de passageiros, tráfego, trânsito e 

sistema viário municipal”:

PREFEITURA DH.jjg-
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Seção I - Da Política Tarifária
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prazo determinado e de acordo com as normas do instrumento convocatório, 

contrato respectivo e regulamento do serviço;
Permissão de serviço público: a delegação da prestação de sen/iços públicos, a 

título precário, mediante licitação, à pessoa física ou jurídica, que demonstre 

capacidade para seu desempenho, por prazo determinado, e de acordo com as 
normas do instrumento convocatório, termo de permissão e regulamento do 

serviço. ; /

Art. 20 - As concessões, permissões e autorizações sujeitar-se-ão à fiscalização pelo 

poder concedente, com a cooperação dos usuários, na forma da Legislação Federal, 

Leis 8.987/95 e 12.587/12, Legislação Estadual e Legislação Municipal.

§2° - É dever do poder concedente garantir às concessionárias dos serviços, o 

pagamento dos valores definidos em suas propostas vencedoras e a sua preservação, 
observando as regras de reajuste e revisão previstas naqueles instrumentos e nesta Lei.

§3° - Na fixação dos preços e índices mínimos e máximos a que se refere o caput deste 
artigo, adotar-se-á critério justo, que viabilize a execução dos serviços em padrões 

eficientes e acessíveis aos usuários, observada, contudo, a necessidade de que o valor 

da tarifa, e possíveis receitas alternativas e complementares, remunerem o capitai

Praça Getófto Vargas, s/r?4 - Centro

C.M.P - PIRAÍ-RJ. 
processo n" 65^-

Art. 21 - A tarifa é o preço cobrado do usuário pela utilização efetiva de um serviço 

público (coletivo ou individual, motorizado ou não motorizado) e das infraestruturas de 

apoio, e será fixada pelo poder concedente em conformidade com os critérios técnicos 

por ele definidos, tendo em conta os preços e índices mínimos e máximos previstos em 

processos licitatórios.

§1° - A política tarifária deve ter a contribuição dos beneficiários diretos e indiretos para 

o custeio da operação dos serviços.
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I.

!!!.

!V.

V.

V!.

VII.

Ao custo efetivo e atualizado dó investimento;
Aos encargos financeiros da empresa, considerando, inclusive, a atualização 

monetária e cambial;
À depreciação e remuneração das instalações, equipamentos e almoxanfado, 

À amortização do capital;
Ao pagamento de tributos e,despesas previstas ou autorizadas pela ler ou pelo 

contrato;
Às reservas para atualização e expansão do serviço;

Ao lucro da empresa.

C.M.P - PIRAi-RJ.
Processo n° 
Rubrica 4 Flsll'

sem prejuízo da reposição dos 

pessoal, considerar-se-á justa a remuneração
_ Para os fins a que alude o parágrafo anterior, 

custos operacionais e das despesas com 

do capital que atenda:

investido pela concessionária e os seus custos operacionais e despesas com pessoal, 

com vistas à manutenção e ao eventual restabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro do contrato.

, PREFEITURA
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Art. 22 - A tarifa, após a divulgação do edital e a assinatura do contrato de concessão, 

deverá seguir o valor e os critérios neles estabelecidos.

§1° - O estabelecimento de políticas tarifárias para c serviço de transporte urbano, em 

qualquer modalidade, deverá assegurar a qualidade e a universalidade do acesso aos 

serviços, pela modalidade de preço da tarifa, no âmbito do seu território;

§2° - A revisão e o reajuste das tarifas serão previstos nos editais de licitação e nos 
instrumentos de concessão e possuem por objetivo assegurar o equilíbrio econômico- 

financeiro dos contratos.

§3° - Ressalvados apenas os impostos sobre a renda, a instituição, alteração ou 

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta,
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Seção II - Do Serviço Adequado

prestação de serviço
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Ari. 25 - As tarifas poderão ser diferenciadas, a criténo do poder concedente, para 
■atenderem às características técnicas e aos custos específicos provenientes do 

atendimento de áreas específicas ou aos distintos segmentos de usuários.

Ari, 23 - Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considerar-se-á 

mantido seu equilíbrio econômicõ-financeifo, ressalvados os casos de emergência, caso 

fortuito ou força maior ou outras hipóteses previstas ém |_ei e no contrato.

Art. 24 -• Observadas as peculiaridades de cada serviço público, é facultado ao poder 

concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação e no contrato, a 

possibilidade de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, 

acessórias ou. de projetos associados, com ou sem exclusividade, para propiciar a 
modicidade das tarifas, observado o disposto no art, 6o, 9o, 10, 11 e 13 da Lei 

8.987/1997 e do art. 8o, 9o da Lei 12.587/2012.
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Rubrica 1

Art. 26 - Toda concessão, permissão ou autorização exige a 
adequado ao pleno atendimento dos usuários; nos termos desta Lei, das normas 

pertinentes, do edital de licitação e do contrato respectivo.

§1° - Serviço adequado é o que satisfaz as exigências de regularidade, continuidade, 
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade 

das tarifas. . rJí>

quando comprovado o seu impacto sobre os preços, implicará na revisão da tarifa para 

mais ou para menos, conforme o caso.

§4° - Em havendo alteração unilateral do contrato, por iniciativa do poder concedente, 

que afete o seu equilíbrio econômico-financeiro, deverá este ser restabelecido, 

concomitantemente à alteração.
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III.
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situação de emergência ou após aviso prévio, não 

caracteriza a sua descontinuidade, quando:

Art. 30 — Sempre que o poder concedente optar por conceder 

publicar, previamente ao

um serviço ele deverá

> edital de licitação, ato justificando a conveniência da 

delegação, acompanhado de projeto básico que, dentre outros dados técnicos, contenha 

a caracterização de seu objeto, área e prazo. < r

§3° -A interrupção do serviço em

cm.p-piraí.rj. 
Processo n°. G 
Rubnca A

, PREFEITURA DE
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I. Decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

Motivada por razões de ordern técnica ou de segurança das instalações, que 

comprometam ou coloquem em risco a integridade de bens e de pessoas;
Provocada pelo inadimplemento do usuário, considerado o interesse da 

coletividade.

Art. 27-0 Município poderá retomar os serviços, nas hipóteses previstas nesta Lei, 

quando os serviços delegados estejam a ser executados em desconformidade com o 

contrato ou quando ocorrer sua paralisação unilateral por culpa das concessionárias ou 

permissionárias. devidamente comprovada em processo administrativo no qual a elas 

serão assegurados o contraditório e ampla defesa, observados os procedimentos 

previstos nas leis federais pertinentes.

§2° - A atualidade abrange a modernidade das técnicas, do equipamento, das 

instalações e sua conservação, bem como a melhoria e a expansão dos serviços.

Art. 28 - O Poder Público e as empresas ou pessoas delegatárias respondem, no 

âmbito de suas respectivas atribuições, objetivamente, pelos danos comproyadamente 

causados aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na prestação dos serviços 

públicos disciplinados nesta Lei.

Art. 29 - A concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra 

pública, será formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta Lei, 

das normas pertinentes e do edital de licitação.
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C.M.P-PIRAÍ.RJ.
Processo nt.^.62^
ftubrica_„^ Fls 20

Seção III - Da Delegação do Serviço de Transporte Coletivo

Art. 31 - Toda concessão de serviço público de transporte de passageiros, precedida ou 

não da execução de obra pública, será objeto de licitação, nos termos da legislação 

própria e nos desta Lei, com observância dos princípios de legalidade, igualdade, 

impessoalidade, moralidade è publicidade, do julgamento por critérios objetivos e da 

vinculação ao instrumento convocatório.

Parágrafo Único - O projeto básico, que irá integrar o edital como um de seus anexos, 

constituir-se-á do conjunto de elementos necessários à caracterização do serviço, 
compreendendo todas as suas etapas e será elaborado com base nas indicações dos 

estudos técnicos preliminares, que garantam a viabilidade técnica dos serviços, 
caracterizem e dimensionem com precisão seu objeto, área e prazo de execução, este 

suficiente à justa remuneração do capital, na forma do §3° do art. 23 desta Lei.

Promover campanhas de conscientização sobre a prioridade do transporte 

coletivo realizando campanhas de conscientização para informar o público sobre

“ * praça G&tú!iõVí:rgasf s/nn - Centro

§1° - Fica autorizado o Poder Executivo municipal a conceder os serviços públicos de 

transporte coletivo de passageiros no âmbito de Piraí, mediante licitação, nos termos da 

legislação própria.

§2° -- A concessão abrangerá toda a extensão territorial do Município e o prazo de 

vigência dos contratos será estabelecido de modó a garantir a efetiva amortização do 

capital cujo investimento será exigido das concessionárias, observadas as 

determinações da Lei n° 8.987/95, especialmente em seu art. 5o.

Art. 32 - São diretrizes para o aprimoramento do Sistema de Transporte Coletivo no 

Município:

Seção IV - Das Diretrizes para o Aprimoramento do Sistema de Transporte Coletivo 

no Município
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VIII.

IX.

sistema viário, com implantação de faixas e

CMP-PIRAÍ.rj 
Processo n°.. 
Rubnea J

a importância da prioridade do transporte coletivo e os benefícios associados, 

incentivando a colaboração e o respeito pelas novas políticas, além de apresentar 

as vantagens no uso do cartão de transporte e as facilidades oferecidas pelos 

novos métodos de recarga e pagamento digital, visando aumentar a adesão e o

uso;
O planejamento e operação do transporte coletivo deve sempre articular-se com o 

modo não-motorizado;
Integração tarifária, física e operacional entre os diferentes modais (ônibus, vans, 

futuros sistemas sobre triíhos, etc.);

Pricrização do transporte coletivo no 

corredores exclusivos;
V. Modernização da frota, com veículos acessíveis, equipados com tecnologias de 

rastreamento, bilhetagem eletrônica e Sistemas de Transportes Inteligentes 

(Intelligent Transportation Systems (ITS) e garantindo os requisitos de segurança, 

conforto e acessibilidade universal;
Expansão do sistema de bilhetagem única (cartão Sindpass ou equivalente), com 

recarga online e benefícios para usuários frequentes, 
O sistema de transporte coletivo deverá atender as áreas 
especialmenle as mais densas e de maior necessidade social, permitindo fluidez 

de articulação comas áreas comerciais, de serviços e industriais, buscando uma 

cobertura espacial e temporária em suas operações, que atenda ao maior numero 

possível de usuários;
Estimular o uso de combustíveis renováveis e menos poluentes,
Realizar pesquisa de satisfação dos usuários periodicamente conduzindo 

pesquisas regulares de satisfação dos usuários para obter feedback sobre o 

serviço, identificar áreas de melhoria e ajustar o sistema com base nas 

necessidades e preferências dos passageiros,
Estabelecer canais de feedback e suporte para usuários do cartão de transporte, 
permitindo que eles relatem problemas, solicitem assistência e façam sugestões 

para melhorias;

''
prefeitura se <
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O atendimento do transporte público deverá ser estruturado de forma a atender 

todas as regiões com adensamento populacional que justifique implantação dos 
sen/iços, considerando-se atendida todas as regiões com cobertura espacial de 

até 400 metros das vias onde passa serviços de transporte público coletivo. 

Incentivar a adoção de programas de capacitação para operadores, 
A política tarifária a ser implantada, deve considerar medidas de inclusão social, 

Incentivo à modernização do sistema de cobrança de tarifa do transporte coletivo 

urbano exigindo-se da(s) concessiónária(s) a utilização de instrumentos que 
agilizem o procedimento trazendo, assim, rapidez e comodidade para os usuários; 

Incentivo à adoção de modos de pagamento de tarifa via aplicativo, QR Code ou 

qualquer outra tecnologia existente;
Analisar a viabilidade para implantar sistema on-demand de transporte coletivo, 

integrado à rede estruturante com mesmo sistema de pagamento;

Manter atualizado os dados de Origem e Destino do fluxo de pessoas, 
Determinação de prioridade para os ônibus em fases semafóricas e conversões, 
Criação de um plano de melhoria e acompanhamento das condições de 

embarque e desembarque de passageiros, que conterá as seguintes etapas.

a) Prover pontos de parada seguros, em número e dimensões suficientes;
b) Analisar o posicionamento dos pontos de parada, reposicionando-os 

quando necessário;
c) Adotar plano de qualificação dos pontos de parada, com implantação de 

abrigos, bancos e outros elementos de mobiliário urbano;
d) Adotar plano de acompanhamento e manutenção dos pontos de embarque 

e desembarque;
e) Dotar os pontos de parada de sistemas de informações aos usuários, 

constantemente atualizados;
f) Realizar manutenção permanente no sistema de informações aos usuários,

g) Levantamento das condições dos atuais acessos às paradas e abrigos,
h) Executar adequações e manutenção permanente de pavimentação 

passeios nas vias com circulação de transporte púbiico.

E
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Art. 34 - A regulamentação e formalização da execução dos serviços, por meio de 

contratos de concessão ou permissão, em observância à Lei Federal 8.987/95 è deverá 

prever:

Art. 33 — Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Sistema de 

Transporte Coletivo deverão estar acompanhados de campanhas de conscientização e 

incentivo do uso de transporte coletivo.

C.M.P-PIRAÍ-RJ.
Processo n° jC 62^
Rubrica fh

  

Buscar alternativas de financiamento para as ações necessárias à implementação 

desta Lei;
Implementar tecnologias de informação em tempo real ao adotar tecnologias que 

forneçam informações em tempo real sobre horários e rotas do transporte 

coletivo, para melhorar a experiência dos passageiros e aumentar a eficiência do 

sistema;
Implantar sistema de controle operacional com indicadores operacionais e de 

performance por Business Intelligence (BI) em sistema online.

ÍSgf PÍ»AI

Diretrizes e princípios para garantir a qualidade da prestação do ser/iço de 

transporte público coletivo, promovendo um sistema democrático e inclusivo;
Diretrizes e princípios aplicáveis à prestação dos serviços de transporte coletivo 

público municipal, padrões esperados e metas de nível de serviço para o sistema; 
A criação de sistema de informação aos usuários, incluindo acompanhamento dos 

veículos em tempo real e planejamento de viagens;
A garantia de opções de transporte para pessoas com mobilidade reou/Jda 

através de serviço de translado com agendamento;
A garantia de opções de transporte para pessoas com deficiência através da 

adaptação da frota e da infraestrutura de transporte público,
A promoção do fortalecimento de órgãos de regulação e mecanismos de controle 
do sistema de transporte público, a regularização e formalização da execução dos 

serviços, por meio de contratos de concessão, permissão ou autorização em 

observância à Lei Federal 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;
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e operadores, incluindo 

modo eletrônico, e que permita

BRECSITUR'A D'EJ
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§ 2o - A responsabilidade de que trata o parágrafo anterior inclui a fiscalização do 

integral cumprimento do plano por parte dos operadores dos serviços de transporte 

público coletivo e o poder de edição de atos regulamentares voltados à fiel execução 

das disposições do plano.

A atualização de competências do órgão público vinculado ao poder Executivo 

Municipal;
A regularização da forma de prestação dos serviços de transporte público;
Restrição e controle de acesso e circulação, permanente ou temporário, de 

veículos motorizados em locais e horários predeterminados;
Promover e incentivar o turismo no município por meio de ações da mobilidade 

urbana;
Implantar a integração sempre que pòssívél rias linhas do sistema urbano;
Disponibilizar informações operacionais do sistema de transporte no portal público 

atualizadas ao menos uma vez ao ano, na especificação internacional de Feeds 

de Transporte Público (do inglês General Transit Feed Specification- GTFS), 

Implantar tecnologia embarcada em 100% da frota que permita fiscalização a 

bordo pelo departamento de transporte e permita informação ao usuário a bordo;

Implantar planejador de viagem com os dados de especificação atualizado dos 

sistemas de transportes;
Implantar meio de comunicação entre os usuários 

ferramenta de avaliação do serviço via 

acompanhamento do Poder Concedente.

XklwasrL*/

§ jo  Atribui-se à Secretaria Municipal de Ordem Pública e Mobilidade Urbana a 

responsabilidade de gestão, controle e regulamentação das atribuições refeientes à 

concessão de transporte público para adequar a prestação dos serviços aos objetivos 

prescritos nesta lei.
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VIII.

IX.

VI.

VII.

CAPÍTULO IV - DAS DIRETRIZES NAS INTEGRAÇÕES DOS MODOS DE 
TRANSPORTE PÚBLICO E DESTES COM OS PRIVADOS E OS NÃO 

MOTORIZADOS

IV.

V.

C.M.P-Piraí-rj.
Processo n°
Rubnca,. fls

Art. 35 — A regulamentação da integração dos modos de transporte público e destes 

com os privados e os não motorizados deverá prever:

em relação aos veículos e dos veículos

PPEPÇITUnA DE U

«OH tEU FW«B»

Definição de infraestrutura de apoio à. integração física entre transporte público 

coletivo e os modos privados e não motorizados;
Adotar instrumentos e políticas de desestimulo ao uso de transporte individual, 

promovendo a transição de viagens de automóvel para transporte público, como a 

implementação de tarifas diferenciadas e melhorias na infraestrutura de transporte 

coletivo;
Definição de especificações técnicas dos sistemas de tecnologia para transporte 

público (fiscalização, monitoramento e bilhetagem);
Definição de especificações técnicas do sistema de controle de tráfego;
Garantia à circulação das pessoas e bens necessários ao funcionamento do 

sistema social e produtivo;

Melhoria dos sistemas de circulação;

Priorização da circulação dos pedestres 

coletivos em relação aos particulares;
Estabelecimento de uma Política de Planejamento Viário;
Melhoria na qualidade do tráfego, com ênfase na educação, engenharia de 

tráfego e fiscalização;
Garantir a circulação do transporte de carga que utiliza a malha viária no 

município, minimizando a sua interferência na área urbana e buscando sua 

ordenação;
Garantir o direito de deslocamento da pessoa portadora de necessidades 

especiais, com autonomia, no sistema de transporte coletivo urbano,

Realizar campanhas educativas junto à população, visando o trânsito seguro,

r'51;-r -11 Ti
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i. Áreas.de.acesso restrito ou controlado;

II.
III.

IV.
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Elaboração de programa de arborização e poda urbana;

Elaboração de programa de iluminação pública;
Promover o uso de veículos de menor impacto na região central incentivando o 
uso de veículos de carga de menor porte e menos poluentes, que são mais 

adequados para áreas urbanas densas;

Criar o Fundo Municipal de Transporte e Trânsito;
Estabelecer proibições quanto aos dias e horários de circulação de veículos 

pesados no município exceto veículos de utilidade pública, guinchos, socorro 

mecânico e transporte de valores;
Implementar e controlar a oferta de estacionamentos rotativos na área central da 

cidade, visando aperfeiçoar o uso das vagas disponíveis, facilitara circulação da 

população no comércio local e se tornar fonte de receita para c Fundo Municipal 

de Trânsito e Transporte; ' < - ' ’ -
Implementar, por lei específica, o serviço de carga e descarga na Área Central e 

principais vias da cidade, estabelecendo horário e locai para estes serviços;

Estimular a adoção de horários alternativos pelos setores de comércio e serviços 

no município, como ferramenta de gestão de demanda:

Formas de financiamento e parcerias a serem firmadas;
Regulamentação de diretrizes de acessibilidade e conectividade viáriu para 

parcelamento do solo nas áreas de expansão;
Estabelecer especificações técnicas claras para o sistema de control© de .ráfejo 

sendo que essas especificações devem abranger equipamentos e tecnologias 

necessários para uma gestão eficaz;
Adotar tecnologias avançadas de controle de tráfego, como sensores e câmeras e 
assim melhorar a gestão e a resposta a incidentes de tráfego.

Art. 36 - A regulamentação e as d-retrizes das infraestruturas do sistema municipal de 

mobilidade Urbana deverão prever:

Cmp-piraí-rj.
Processo n°
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IX.

XI.
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XIII.
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XVI.
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VII.
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"■ i, horizontal e vertical; 

qualificação urbanística, ambienta! e

Restrição progressiva ao uso do automóvel em áreas de alta densidade, mediante 
políticas de estacionamento rotativo pago e zonas de tráfego calmado (Zonas 30), 

Incentivo à carona solidária e ao uso de veículos elétricos ou híbridos, 
Requalificação do centro urbano, com conversão de espaços destinados a 

veículos em áreas de convivência pública;
Elaboração de diretrizes para mobiliáric urbano e regulamentação de publicidade 

em áreas públicas e ao exercício de. ãtíyidades hps logradouros públicos;
Aperfeiçoamento do sistema de monitoramento ê avaliação da infraestrutura das 

redes de circulação;
X. Intensificar a fiscalização referente às normas de construção e conservação de

passeios;
Definição de diretrizes para implementação de calçadas 

infraestrutura associada em novos loteamentos,
Regulamentação de atividades e empreendimentos que geram impactos no 

sistema viário e no ssstema de transporte,
Implantar faixas de pedestre nas vias coletoras e arteriais, bem como em frente a 

escolas e hospitais;
Avaliar e aprimorar a sinalização de trânsito semafórica

Desenvolver programas voltados para a (.

paisagística dos espaços públicos;
Desenvolver campanha de conscientização que 

realizado a pé e de bicicleta;
Delimitação de áreas prioritárias a serem tratadas por meio de.

a) Projeto paisagístico;
b) Revitalização da infraestrutura do sistema viário;

c) Pavimentação de vias;
d) Construção ou manutenção de passeios;

e) Sinalização viária e de trânsito;
f) Implantação de ciclovias ou ciclofaixas,

g) Vias e demais logradouros públicos;
___  __ m_iiiiiuii«iwnni i....... -i' iiíiii «t "rr~"— a*»»'»
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Seção I - Transporte a Pé

São diretrizes sobre o transporte não motorizado para pedestres.Art. 37 -

il.

III.
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C.M.P-PIRAÍ-RJ.
Processo na & 
Rubrica . J n».

Realizar plano para melhoria das condições das calçadas existentes em 
desacordo com a NBR9053 ou norma posterior que vier a substitui-la, através da 

notificação dos proprietários para análise de caso a caso dos ajustes necessários 

e factíveis com vistas à redução ou eliminação de degraus, adequação do 

material de revestimento (que deverá ser antiderrapante), largura dentre outros. 
Quando não for possível atender às dimensões mínimas de largura das calçadas, 

deverá ser reservada parte da pista de rolamento para o caminhamento de 

pedestres, segregada por pintura e outros elementos, como, por exemplo, 

tachões;
Promovera participação comunitária na gestão das calçadas cnando canais de 

comunicação e participação para que os cidadãos possam reportar problemas, 

sugerir melhorias e colaborar na gestão das calçadas,
Implementar um programa contínuo de manutenção e melhorias estabelecendo 

um cronograma regular de manutenção e aprimoramento das calçaoas, 

assegurando que todas as intervenções sejam realizadas de forma rápida e 
eficiente e assim monitorar constantemente as condições das calçadas, utilizando 

feedback da comunidade e dados de inspeção para guiar as ações de 

manutenção;

h) Estacionamentos;
i) Terminal de Integração, Estação Ferroviária e demais conexões,

j) Pontos para embarque e desembarque de passageiros;

k) Equipamentos e instalações;
l) Instrumentos de controle, fiscalização, arrecadação de taxas e tarifas e 

difusão de informações. .

CAPÍTULO V - DO TRANSPORTE NÀÓ MOTORIZADO
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Iniciar ação de revitalização nas vias com maior fluxo de pedestres e ir 

gradativamente contemplando todas as vias possíveis da cidade,
Revitalizar travessias de pedestres ou implantar travessias elevadas e 

semaforizadas de pedestres próximas aos locais com maior movimentação de 

pedestres como o centro, escolas, centros comerciais, hospitais e demais polos 

geradores de viagens (PCX's) significativos;
Promover campanhas educativas sobre segurança em travessias realizando 

campanhas de conscientização pára educar motoristas e pedestres sobre a 

importância da segurança has travessiase utilizando meios de comunicação como 

mídias sociais, panfletos e eventos comunitários para divulgar boas práticas e a 

importância do respeito às sinalizações e faixas de pedestres;
Monitorar e avaliar a eficácia das intervenções de travessia estabelecendo um 

sistema contínuo de monitoramento e avaliação das melhorias implementadas 

nas travessias,através de feedback da comunidade, realizar inspeções reguia.es 
e analisar dados de acidentes para medir a eficácia das intervenções e ajustar as 

estratégias conforme necessário;
Articulação com os órgãos responsáveis pelas rodovias federais e estaduais, para 
definição de locais com potencial de implantação de passarelas, em regiões de 

maior circulação de pessoas;
Implantar gradis, com o intuito de ordenar o fluxo de pessoas a pé nos locais com 

maior movimentação de pedestres;
Incentivar e promover a instalação e o uso de extensões temporárias de passeio 
Público, denominadas parkleis, por meio da implantação de plataformas sobre 

áreas antes ocupadas por estacionamentos, plenamente acessíveis ao público, 

em vias de elevado fluxo de pedestres;
Permitir e incentivar a criação de espaços de convivência para pedestres como 
calçadões ou woonerf. Zonas 30, ruas vivas, que funcionam como espaço público 

compartilhado para pedestres, ciclistas, crianças e carros de tráfego lento 

(velocidade máxima de 30 Km/h), com arborização, pavimentação e sinalizaçao 

diferenciadas, onde possível;

C.M.p-pirAí.Ri

Processo n°
RMbnca_. , /

reguia.es
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XII.

XIII.

XVI.

Art. 39 - São componentes do Sistema Cicloviário:

Praça Getó/fc Vanjas, s4:e - Centro

I.
II.

III.

IV.

V.

Ciclovias;
Ciclofaixas;

Ciclorrotas;
Bicicletários e demais equipamentos urbanos de suporte, 

Sinalização cicioviária.

XIV.

xv.

CM.P-PIRAÍ-RJ 
Processo n°.. h 1 
RMbn6a_ 1

Seção II - Transporte Cicloviário

Art. 38-0 Sistema Cicloviário é caracterizado por um sistema de mobilidade não 

motorizado e definido como ò conjunto de infraestruturas necessárias para a circulação 

segura dos ciclistas e de ações de incentivo ao uso da bicicleta.

PREFEITURA PE ô
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Monitorar e avaliar a eficácia dos espaços compartilhados e parklets, 

estabelecendo um sistema de monitoramento para avaliar 0 impacto dos espaços 
compartilhados e parklets na mobilidade urbana e na qualidade de vida e 

assimcoletar feedback dos usuários, analisar dados de uso e realizar ajustes 

conforme necessário para melhorar a funcionalidade e a aceitação dessas áreas.

Implantar nivelamento adequado da pista de rolamento com a calçada, 

promovendo um percurso acessível para a travessia de pedestres (Implantação 

de rebaixos ou plataformas);
Garantir a livre circulação nas calçadas;
Integrar espaços de convivência com 0 transporte público e outras infraestruturas, 

garantindo que os espaços de convivência criados estejam bem conectados com 

0 transporte público e outras infraestruturas urbanas e assim facilitar 0 acesse- a 
pontos de ônibus e estações de metrô, bem como integrar essas áreas com redes 

de ciclovias e calçadas, para promover a mobilidade integrada e sustentável;

integrar Áreas de Mobilidade Sustentável em Novos Desenvolvimentos garantindo 

que novos projetos urbanísticos integrem princípios de mobilidade sustentável, 

incluindo ciclovias, calçadas acessíveis e áreas de trânsito de baixa emissão.



II.

II.

III.

C.M.P - PIRAÍ-RJ.
Processo 
Rubrica J ci

I. Abertura de rotas de ciclismo e bicicletários, além de vagas especiais para 

compartilhamento de automóveis e similares;
Diretrizes e regras para o estacionamento de bicicletas.

Art. 44 - São diretrizes para o incentivo ao uso de transporte não motorizado por 

bicicletas:

Art. 43 - O Município regulamentará por meio de instrumentos específicos:

Art. 42 - Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Sistema 

Cicloviário deverão estar acompanhados de campanhas de conscientização e incentivo 

do uso de transportes não motorizados.

Praça Getútio Vargas, s/n0-Centro

Art. 40 — Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Sistema 

Cicloviário devem ser orientados segundo o objetivo de estruturar uma rede 

complementar de transporte, integrando os componentes do Sistema Cicloviário e os 

demais meios de transporte.

i PREFE! FUSA DE
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Art. 41 — Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Sistema 
Cicloviário devem ser orientados segundo diretriz de implantar as redes cicloviárias 

associadas às redes de transporte público coletivo, e garantir o deslocamento seguro e 

confortável de ciclistas em todas as vias.

I. Implantação de uma rede cicloviária contínua, segura e interligada, integrada aos 

demais modos de transporte e aos principais polos geradores de viagens;
Investir na construção e manutenção de cicíovias seguras, calçadas acessíveis e 

bem iluminadas, e áreas de descanso para pedestres e ciclistas, garantindo que a 

infraestrutura seja inclusiva e acessível a todos, incluindo pessoas com 

mobilidade reduzida;
As vias para quais são previstas implantação de ciclofaixas devem garantir o 

espaço útil do ciclista:



IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.
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Is

a. Ciclofaixas Unidirecionais: A largura mínima recomendada é de 1,50 

metro;
b. Ciclofaixas Bidirecionais: A largura mínima recomendada é de 2,50 

metros.
Implantar infraestrutura para o trânsito de bicicletas e introduzir critérios de 

planejamento para implantação de ciclovias ou ciclofaixas nos trechos de rodoJas 

em zonas urbanizadas, nas vias públicas, nas margens de cursos dágua, nos 

parques e em outros espaços naturais;
Implantar trajetos cicloviários onde os desejos de viagem sejam expressivos para 

a demanda que se pretende atender;
Implantar bicicletários e/ou paraciclos próximos aos terminais de transporte 

coletivo, nas novas centralidadès, grandes PGVs e em parques lineares;
Em licenciamento de novos grandes empreendimentos (PGVs) deverá ser 

avaliada a criação de infraestrutura completa para ciclistas como, por exempL, 

bicicletário, vestiário com armários;
Os edifícios públicos, indústrias, escolas, centros de compras, condomínios, 

parques e outros locais de grande afluxo de pessoas, deverão possuir locais para 

estacionamento de bicicletas, bicicletários e paraciclos, como parte da 

infraestrutura de apoio a esse transporte;
A elaboração de projetos e construção de praças e parques, incluindo os parques 
lineares, com área superior a 2.000 m2, deverá contemplar o tratamento cicloviário 

nos acessos e no entorno próximo, assim como disponibilização de paraciclos.

As novas vias públicas, incluindo pontes, viadutos e túneis, devem prever espaços 

destinados ao acesso e circulação de bicicletas, em conformidade com os 

estudos de viabilidade.
A Prefeitura Municipal de Piraí poderá implantar ou incentivar a implantação de 

ciclovias ou ciclofaixas nos locais de interesse turístico, nos acessos às zonas 
comerciais e institucionais, quando hcuver demanda existente e viabilidade 

técnica. Os projetos dos parques lineares deverão contemplar ciclovias internas e, 

_____________ À

_ PREFÈITÜRA OE jf

ÍFHAI
y , . CCS Stu PUYWftft

C.M.P - PIRAÍ-RJ. 
Processo n° y 
Rubnca, Fis



conformidade com estudos de

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

a

Seção III - Do Estacionamento

I.

bicicletas
mobilidade

Reforçar a proibição de estacionamento em locais onde ocorre o desiespeito 

através de sinalização mais ostensiva, implantação de zebrados, coloração 

diferenciada no pavimento, criação cie parklets e/ou implantação de ilhas físicas,

C.M.p-piraí-rj.
ProceMo n°.
R»bnca / Fi„

Art. 45 — A regulamentação e as diretrizes dos estacionamentos do sistema municipal 

de mobilidade urbana deverão prever.

Praça Getúlio Vargas, s/na - Centro

quando possível, de acesso aos parques, em 

viabilidade aprovados.
Desenvolver campanhas e atividades educativas visando estimular o uso da 

bicicleta como meio complementar de transporte, assim, como aumentar a 

segurança na sua utilização;
Manutenção de ações educativas permanentes com o objetivo de promover 

padrões de comportamento seguros e responsáveis dos ciclistas, assim como a 

promoção de campanhas educativas, tendo como público-alvo os pedestres e os 
condutores de veículos, motorizados ou não, visando divulgar o uso adequado de 

espaços compartilhados;
Estabelecer parcerias com as empresas para criar programas de incentivo ao uso 

de bicicletas e caminhadas entre seus funcionários e membros;
Estabelecer sistemas de monitoramento para avaliar c impacto das campanhas e 

ações educativas sobro a mobilidade ativa e assim coletar dados sobre o uso de 

bicicletas e caminhadas, a segurança no trânsito e a satisfação dos 

usuários,utilizando essas informações para ajustar e aprimorar as políticas e 

programas de mobilidade ativa;
Facilitar a integração entre a rede cicloviária e o transporte público, incluindo a 

criação de áreas çie estacionamento seguro para bicicletas próximas a pontos de 

ônibus desenvolvendo sistemas de compartilhamento de bicicletas que 

complementem as opções de transporte público, tornando 

sustentável mais acessível e eficiente.

*■ prefeitura uf- gf
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III.

IV.

V.

VI.

VII.

II.
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Plano de gestão da oferta de estacionamento incluindo necessidade de redução e 

aumento de vagas por área;
Implantação do rotativo digital para todas as modalidades de vagas em logradouro 

público, incluído carga e descarga, idoso, deficiente e motocicletas;

Redução do número de vagas para automóveis, com 

ciclofaixas e vias dedicadas ao transporte coletivo.

Art. 46 - A regulamentação das áreas de estacionamentos públicos e privados, giatuiios 

ou onerosos, deverá prever:

C.M.P-PIRAÍ-RJ.
Processo n° b
Rubrica. .
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Regulamentar e municipalizar o sistema de cobrança do estacionamento rotativo 

e destinação integral dos recursos para o Fundo Municipal de Transporte e 

Trânsito;
Regulamentar e organizar vagas de estacionamento próximos às áreas 

comerciais e centro histórico, em especial ônibus de turismo e estudantis 

intermunicipais;
Proibição do pernoite estacionado de veículos de carga no sistema viário do 

município, em especial em centros comerciais e pontos históricos;
Desenvolver continuamente a Política de Estacionamento revisando e ajustando a 

política de estacionamento para refletir a necessidade real de vagas em diferentes 

áreas, considerando fatores como densidade de tráfego, comércio loca! e 

acessibilidade e assim apoiar a reorganização da circulação de veículos por meso 
da gestão eficiente das vagas, promovendo a fluidez do tráfego e melhorando o 

acesso ao comércio e aos serviços locais;
Garantir a fiscalização efetiva das vagas de estacionamento rotativo, utilizando 

tecnologias modernas e procedimentos rigorosos para assegurar o cumprimento 

das regras e a utilização adequada das vagas;
Integrar o rotativo digital com sistemas de pagamento eletrônico e aplicativos 

móveis para proporcionar uma experiência de estacionamento mais conveniente e 

eficiente.



Seção IV - Do Sistema Viário e Segurança Viária

I

!l.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

Art. 47 - A regulamentação e as diretrizes da Segurança Viária do sistema municipal de 

mobilidade urbana deverão prever:

. 5,

JM* k&hwtMl

na rede pública e privado de ensino em

Praça GetiMo Vprg&st sfo* - Centro

Implantar Plano para Redução de Acidentes (PRA) com realização de auditorias 

de segurança viária para verificar série histórica cie locais e tipologia de acidentes 

para identificar causas prováveis e propor ações çom medidas corretivas;
Criar plataformas para ò compartilhamento de,dados entre diferentes órgãos e 

entidades, facilitando a colaboração e a tomada de decisões informadas;

Desenvolver continuamente campanhas publicitárias voltadas para a segurança 

viária na mídia municipal, em escolas, PGVs, grandes empreendimentos, órgão 

públicos, entre outros;
Desenvolver projetos específicos para a implementação da melhorias cue visem a 
redução de acidentes, incluindo a reestruturação de vias e a introdução de 

medidas de segurança adicionais;

Estimular a realização de palestras 

relação à segurança viária;
Buscar parcerias público privadas (PPP) cm prol da educação no trânsito para 

realização de palestras, minicursos, entre outros sobre segurança Vícncí e 

educação no trânsito;
Incentivar c ensino do tema Mobilidade Urbana nas redes públicas e privadas de 

ensino;
Elaborar Plano de Ação Imediata de Trânsito (PAIT) para Intervenções nas 

principais centralidades, bem como principais avenidas da cidade, finalizando com 

a elaboração de projetos de adequações geométricas, sinalização, ciclovias, 

acréscimos de calçada, parklets, adequações de calçadas à NBR9050, e demais 

diretrizes contidas no presente Plano de Mobilidade;
Revitalizar e revisar a Sinalização Semafórica, ttárizonta! e Vertical nos casos em 
que houver desconformidade com relaçao. ao padrão estabe.ec«uc no '-òo

________
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Seção V - Dos Polos Geradores de Tráfego

•I.

Art 49 --

II.

III.

- Ccntm

C.M.P-PIRAÍ-RJ.
Processo na-
Rubrica Á—

III.

IV.

M-
Fls
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I. implantar Política de Tratamento de Novos Pólos Geradores de Viagens;
Estimuiar o adensamento nas regiões providas de infraestrutura de mobilidaoe 

urbana;
Restringir a expansao horizontal da malha urbana;
Delegar ao empreendedor a responsabilidade financeira de. realização do Estudo 

de Impacto de Trânsito, cuja contratação será realizada pelo poder publico.

Brasileiro de Trânsito e Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, a partir de 

projetos resultantes da elaboração do PAIT;
Implantar sistema de sincronismo de semáforo, de forma a criar condições de 

controle do comportamento do tráfego nos diferentes horários ao longo do dia, 

Regulamentar velocidades mencres nas vias definidas como Zona 30 g-.ie 

deverão ser motivo de estudo e decreto regulamentar;
Definir indicadores de desempenho parnr a segurança viária, incluindo metas e 

ciitérios de avaliação, e monitorar cohtir.uámerite o progresso;
A mitigação da descontinüidade e melhoria da capilaridade viária, com abertura 

dé novas vias, complementação viária, implantação de trechos, pontos de 

travessia das rodovias que atravessam o município e implantação de passagens 

em desnível.

A regulamentação dos polos geradores de tráfego deverá prever:

I. A consolidação da normatividade existente para criar regulamentação consistente 

com as diretrizes do Plano de Mobilidade Urbana de Piraí,
A atribuição de competência a órgão para autorizar a implantação, ou reforma da 

edificações classificadas corno polos geradores de tráfego;
Atualizar e manter a sinalização e infraestrutura de acordo com as melhores 

práticas e necessidades identificadas;

. GvtúHc Vat-fjjàz, s/n'

Art, 48 - São diretrizes para o tratamento de Poios Geradores de Viagens.
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. processo
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XI.

XII.

Seção VI - Das dkeirtees na operação e o dlsdpiinamento do transporte do carga 

na infraestra.cr.ra viária

pi-
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■nplementar sistemas de controle semafórico adaptatívo para otimizar o tiuxo de 

tráfego;
Promover uma pavimentação de alta qualidade e a manutenção das vias urbanas 

mantendo as vias urbanas em boas condições, utilizando soluçcos associadas a 

sistemas de drenagem pluvial eficiente.

Art 51 - Deverão ser previstas vagas internas para veículos nos ioies ou edificaçcec 
que se caracterizem como polos geradores de tráfego, de. acoroo coin o fcpo da 

ocupação, considerando como vagas para moractes ou empregados e visitantes ou 

clientes.

Art 52- üão diretrizes para a c f-scaüzaçãQ cos transpores ue caj-p
que aíandam às ‘ necessidades do. comárciG em e que não comprometam^

- -- Vargas, s/rV - Centro

Art. 50 - Para efeito desta Lei, consideram-se p:4os geradores de tráfego:
■ ;■> -■ ... , ■
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Escolas, ''acuidades e universidades;
Clinicas de médio e grande, porte e hospitais;

Indústrias de médio e grande porte;
Terminais de transporte público urbano ou intermUcicipal;

Centros d.e compras, como shoppings centers;

Mercados de grande e médio porte;

Igrejas;
Ylli CentrnCívico;

!X. Edificações de Serviços Públiços;
X. =mp^r.<!irantos residenciais com riais dê -I H? unidades habitecionsis (vertical 

òu horizontal);
Esiádmse pmásiós esportivos; ,

Tèrmioaís de cargas.
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IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.
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II.

III.
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integridade das infraestruturas viárias, em especial em Pontos Históricos, e a fluidez do 

tráfego, visando reduzir seus impactos sobre a circulação viária, meio ambiente e 

vizinhança, promovendo o controle, monitoramento e fiscalização, incluindo:

C.M.P-PIRAÍ-RJ 
Processo n°. 
Rubricai 

..................q .PREFEITURA DE i

Ãr COMPSOMISSO COM SEU PUTUBO

Elaborar ações, regulamentos e definições específicas em relação ao trânsito de 

cargas;
Elaborar medidas reguladoras para o transporte de carga;

Restrição de horário para trânsito de veículos pesados, acima de 11 toneladas, no 

centro;
Definir as rotas preferenciais para o transporte de cargas, segundo as dimensões 

e padrões de veículos, incluindo a definição de rotas para o transporte de 

produtos perigosos dentro do município;

Realizar de forma contínua a fiscalização nas áreas de carga e descarga para o 

devido cumprimento de utilização adequada das vagas e horários definidos;

Estimular a cooperação entre os setores envolvidos, visando diminuir o tempo de 

operação de embarque ou desembarque das mercadorias, com uso de 

equipamentos adequados e preparação prévia da carga, com diretrizes 

específicas a serem definidas em regulamento específico;

Divulgar por meio de campanhas educativas o uso correto e a importância das 

áreas de carga de descarga na via urbana, e alertar sobre os problemas 

causados pela má utilização;
Compatibilizar a área de carga q descarga à característica da via, ao horário de 

operação, e ao tipo de uso fora dos horários do pico de demanda;
Promover o compartilhamento das vagas de carga e descarga com veículos 

comuns, tanto na via quanto nos empreendimentos do tipo Polo Gerador de 

Viagem em que isto seja possível;.
Internalizar, sempre que possível, as operações de carga e descarga nos 

empreendimentos comerciais e/ou de impacto (inclusive nas obras e 

construções);



XI.

XII.

XIII.

XIV.

CAPÍTULO VI - PROCESSOS DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL

Art. 53 - São diretrizes para a sistemática dos processos de participação social:

I.

II.

III.

Art. 54 - São diretrizes para adequação de infraestrutura para pessoas com deficiência:

Praça Getúlio Vargas, s/n"' - Centro

CAPÍTULO VII - DA ACESSIBILIDADE UNIVERSAL E INFRAESTRUTURA PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Criação de sistema de comunicação e participação acessível a todas as pessoas, 

integrando informações de aplicativos, órgãos públicos, conselhos e comissões;

As propostas de mobilidade deverão ter anuência prévia do Núcleo Gestor para 

posterior validação da Câmara de Vereadores;
Realizar pesquisas e enquetes virtuais para propiciar a participação da sociedade 

em temas relevantes de mobilidade.

Utilização do conceito de acessibilidade universal, em toda intervenção no 

sistema viário e de transportes, incluindo mobiliário urbano;

PREFEITURA DE U
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C.M.P-PIRAÍ-RJ 
Processo n° 6 
Rubrica., /

Reforçar a sinalização das áreas de carga e descarga com legendas no piso, para 

minimizar o uso irregular por veículos de pequeno porte, que não estejam 

realizando carga e descarga;
Adoção do rotativo digital como meio de gestão e controle operacional de carga e 

descarga;
Proibir o pernoite de veículos de carga nas vias públicas da área central do 

município estabelecendo locais específicos para estacionamentos de longo prazo 

e implementar mecanismos de fiscalização para garantir a conformidade;

Estabelecer parcerias com empresas para implementar áreas de carga e 

descarga internas.
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VII.

VIII.

CAPÍTULO VIII - DOS PROGRAMAS E AÇÕES

V.
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Art. 55-0 Plano de Mobilidade será operacionalizado por meio dos seguintes 

programas, detalhados no Anexo I:

IV.

V.

II.

III.

I.

II.

III.

IV.

Programa de incentivo à mobilidade ativa e sustentável;
Programa de aperfeiçoamento da infraestrutura para pedestres e ciclistas;

Programa de implantação e manutenção permanente da rede cicloviária;

Programa de desenvolvimento e expansão de infraestrutura para estacionamento 

de bicicletas;
Programa de melhoria, padronização e regulamentação das calçadas;

PREFEITURA DE ®

MtAl
COMPrtCMISSO COM $ÊU fUÍVfcO

CM.P-piraí.^ 
Processo n 
Rubricalr

Instalação de Sinalização tátil e sonora em cruzamentos e terminais de transporte; 

Padronização e qualificação das calçadas, com largura mínima de 1,50m, piso 

tátil, rampas de acessibilidade e livre de obstáculos;

Elaborar o Plano Municipal de Acessibilidade;
Utilizar os meios de comunicação no Município e sinalização viária para 

divulgação dos serviços oferecidos às pessoas com deficiência e mobilidade 

reduzida;
Implantar no município serviço de transporte adaptado às pessoas com 

deficiência com oferta de transporte porta a porta a clientes deficientes 

cadastrados;
Promover campanhas educativas de valorização aos pedestres e dos serviços do 

transporte coletivo, com realização de blitz periódicas, destacando o respeito a 

travessia e esclarecendo aos munícipes os seus direitos e como utilizá-los 

adequadamente, tornando-se parceiros da fiscalização;
Explorar modelos de financiamento Público-Privado avaliando e implementando 

modelos de financiamento público-privado para projetos de infraestrutura, 

promovendo a colaboração entre setor público e privado.
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XXVII.

XXVIII.

XXIX.

XXX.

XX.

XXI.

XXII.

XXIII.

XXIV.

XXV.

XXVI.

XVI.

XVII.

XVIII.

XIX.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

Programa de implantação de travessias seguras;

Programa de criação e desenvolvimento de áreas de convivência;

Programa de integração e otimização da rede de transporte coletivo;

Programa de incentivo à adoção do cartão de transporte;

Programa de priorização do transporte coletivo;
Programa de qualificação e modernização do sistema de transporte coletivo por 

ônibus;
Programa de modernização tecnológica do transporte público;

Programa de requalificação da área central;

Programa de gestão da oferta de estacionamentos;
Programa permanente de redução de acidentes e fortalecimento da segurança 

viária;
Programa de melhoria da gestão municipal do trânsito;

Programa de requalificação, adequação e implantação de vias;

Programa de modernização do sistema de controle de tráfego;

Programa de desenvolvimento da política de aprovação para novos loteamentos e 

implantação de polos geradores de tráfego;
Programa de regulamentação e fiscalização da circulação de veículos de carga;

Programa de redução dos impactos gerados pelo transporte de cargas;

Programa de garantia de acessibilidade universal;

Programa de redução das emissões de poluentes atmosféricos;

Programa de qualificação urbanística e ambiental da cidade;

Programa de controle da demanda de tráfego na região central;
Programa de fortalecimento da organização institucional para gestão da 

mobilidade urbana;
Programa de viabilização financeira de investimentos em infraestrutura;

Programa de modernização da gestão da mobilidade no município;

Programa de fortalecimento da democracia participativa;
Programa de monitoramento, avaliação e revisão do plano de mobilidade.
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CAPÍTULOIX - DAS FONTES DE FINANCIAMENTO PARA MOBILIDADE

CAPITULO X - DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E REVISÃO

Praça Getúlio Vargas, s/nü - Centro

Art. 57 - São, ainda, linhas de financiamento para a mobilidade, além de outras que 

venham a ser instituídas:

IV.

V.

VI.

II.

III.

II.

III.

IV.

Banco Mundial (World Bank);

Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES);

Caixa Econômica Federal (CEF).

6^ 
^_Flsi2í.

Art. 56 - São fontes de financiamento para a mobilidade, vinculadas ao Ministério do 

Desenvolvimento Regional, além de outras que venham a ser instituídas:

C.M.P-PIRAÍ-RJ.
Processo nL 
Rubnca ,
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Programa Pró-Transporte;
Ação 10SS - Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano;

Ação 10SR - Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de Sistemas de Transporte 

Público Coletivo Urbano;
Ação 10ST - Apoio a Sistemas de Transporte Não Motorizados;

Ação 2D47 - Apoio a Medidas de Moderação de Tráfego;
Programa de Financiamento de Infraestrutura para Mobilidade Urbana - PRÓ- 

MOB.

Art. 58-0 Plano Municipal de Mobilidade Urbana será monitorado e avaliado sob a 

coordenação do Núcleo Gestor do município, ao qual compete definir diretrizes e 

orientações técnicas para este procedimento.



II.

ill.

Seção I - Da Revisão

Praça (Sctútio Vargas, s/n9 - Centro

Realização de diagnóstico e de prognóstico do sistema de mobilidade urbana do 

Município;
Análise da situação das ações de mobilidade urbana em relação aos modos, aos 

serviços e à infraestrutura de transporte no território do Município, devendo 

contemplar minimamente:

a) Tendências do sistema de mobilidade urbana;
b) Construção de cenários visualizando horizontes de curto, médio e longo 

prazo.
A avaliação periódica deve adotar indicadores de desempenho, os quais devem 

ter como referências os relatórios anuais e balanço relativos ao processo de 

implantação do Plano de Mobilidade Urbana de Piraíe os resultados alcançados,

Art. 60 — Preferencialmente as ações de mobilidade urbana que esta Lei instituir terão o 

período mínimo de 02 (dois) anos para serem revistas ou atualizadas, e no máximo a 

cada quatro (4) anos, observando sempre artigo 40, Parágrafo 3o da Lei Federal n° 

10.257/01 - Estatuto da Cidade.

Parágrafo Único — Os procedimentos de que trata este artigo são de competência da 

Secretaria Municipal.

Art. 61 - As unidades responsáveis pelos programas e ações constantes neste Plano de 

Mobilidade Urbana de Piraí manterão atualizadas, ao longo dos exercícios financeiros 
anuais, as informações referentes à execução física e financeira dos programas e ações 

e à apuração dos indicadores a serem definidos em Decreto do Executivo.

lé

Art. 59 - À luz dos objetivos estratégicos estabelecidos, incluindo a avaliação do 

progresso dos indicadores de desempenho, as revisões periódicas do Plano de 

Mobilidade Urbana de Piraí serão precedidas de:
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CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

12.587/2012 devem ser,0

I.

II.

III.
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Praça Getúiio Vargas, s.tf - Contro

Art. 62-0 Processo de revisão do Plano de Mobilidade Urbana de Piraí deve 

incorporar as atualizações resultantes do processo de revisão do Plano Diretor do 

Município.

Art. 63 - Os projetos estratégicos de mobilidade urbana cujas metas devem estar 

compatibilizadas com o Plano Diretor do Município e o Plano Plurianual de Gestão 

Governamental de vigência quadrienal, e serão objeto da alocação prioritária de 

recursos orçamentários nas leis de diretrizes orçamentárias anuais e no orçamento de 

cada exercício financeiro.

Art. 64 - As seguintes diretrizes ,da Lei Federal n1 

obrigatoriamente observadas pelo Município:

Parágrafo Único - Os projetos de que trata o caput deste artigo serão gerenciados 

intensivamente em cada etapa de execução, com elaboração de relatórios de 

monitoramento, sob a supervisão e orientação da Secretaria Municipal de Ordem 

Pública e Mobilidade Urbana.

Parágrafo Único - Toda revisão periódica deve incluir ampla e democrática discussão 

em Conferências Municipais de Políticas Urbanas, com base nos dados coletados e 

feedback da comunidade, ajustando as estratégias conforme necessário.

Priorização do transporte público coletivo sobre o transporte individual e dos 
projetos de transporte público coletivo estruturadores e indutores de 

desenvolvimento urbano integrado;
A política tarifária deve ter a contribuição dos beneficiários diretos e indiretos para 

o custeio da operação dos serviços;
A tarifa de remuneração é constituída pelo preço público (tarifa pública) cobrado 
do usuário somado à receita oriunda de outras fontes de custeio; Itk

SíFllí
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IV.

V.

VI.■J

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

A
Art. 66 — A Secretaria Municipal de Ordem Pública 

interromper o tráfego de veículos em 

comerc’al.

mj_Liuu..i,i«i—iini-r—■m —  iiitt-— .  

Praça Goiii.'b VUrjâs, ■ Centro

e Mobilidade Urbana poderá 

quarteirões de interesse social, cultural e

Os reajustes das tarifas e as revisões dos parâmetros utilizados no cálculo terão a 

periodicidade estabelecida pelo poder público no edital e na concessão ou 

permissão do serviço;
É permitido o subsídio tarifário, o qual deverá ser coberto por receitas extra 

tarifárias, receitas alternativas, subsídios orçamentários ou subsídios cruzados 

intrasetoriais e intersetoriais;
O poder público é obrigado a divulgar de fcrma sistemática e periódica os 

impactos das gratuidades no valor da tarifa paga’pelo usuário;

As empresas poderão realizar descontos nas tarifas, inclusive com diferenciação 

por horário de utilização ou de caráter sazonal;
A fiscalização de serviços de transportes públicos deverá ser realizada 

preferencialmente em parceria com a União e Estados;
O poder público, seja da União, Estado e Município tem a obrigação áe-combatei 

o transporte ilegal de passageiros e poderá firmar convênios para este fim;

O poder público poderá estabelecer restrição, controle de acesso e circulação, 

temporária ou permanente, de veículos motorizados em determinados locais;
Definição de espaços exclusivos nas vias públicas para o transporte público 

coletivo de passageiros.

Art. 65- A regulamentação do transporte público individual deverá fortaíecer a legislação 

existente e estabelecer normatividade complementar para regular, controlar e adequar a 
prestação do serviço de trarispbrte público individual aos objetivos -prescritos Xío Plano 

de Mobilidade Urbana de Piraí e atender às exigências contidas no art. 27 da Ler Federal 

n. 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, inclusive o que diz respeito as permissões de 

transporte por aplicativos.

< PREFEITURA t>£
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Art. 70 - Revogam-se as disposições em contrário.

*W********Á******************X**********

Praça GeítWo Vargas, s/n0 • Centro

Art. 68 - As despesas decorrentes da presente Lei. serão atendidas através da verba 
própria do orçamento em vigor que, em sendo necessário, será suplementada.

Art. 67 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a editar Decreto para 

regulamentar a presente Lei.

PREFF.|TU.nA £>E -ff

PHAL.

Art. 69 - Apresente lei entrará em vigor nadara.publicação.
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ANEXO r - PROGRAMAS E AÇÕES

1) Programa de incentivo à mobilidade aüva c siistentávoS
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C.M.P-PIRAÍ-RJ.
Processo n° 
Rubrica / Fls^7

Ação «3. Integrar a questão cicloviária nas campanhas de segurança viária. 

Devem ser incluídos temas relacionados à segurança dos ciclistas em todas as 

campanhas de segurança viária, destacando a-importância de compartilhar a estrada de 

maneira respeitosa e segura, enfatizando a necessidade cie visibilidade oos cic-istas sut.o 
de luzes e refletores), e promovendo o uso de. capacetes e outros equipamentos (Je 

proteção.

Ação I. Promover campanhas de conscientização para incentivar o 

deslocamento a pé e de bicicleta.•.-■Essés campanhas podem incluir anúncios cm 

mídias sociais, eventos OTmunitá!ios;:workslM>|íé.B6brè'bs benefícios da mobilidade ativa 

e parcerias com escolas e empresas para promover hábitos saudáveis.

♦

Ação 2. Manter ações educativas permanentes para promover padrões de 

comportamento seguros e responsáveis entre ciclistas. Os programas educativas 

contínuos devem ensinar aos ciclistas' sobre segirança ho trânsito, manutenção de 

biciciètas e regras de circulação, oferecendo cursos e treinamentos práLcos, <;• 

distribuindo materiais educativos. A comunidade escolar deve ser envolvida paia educar 

jovens ciclistas desde cedo.

Ação 4. Fomentar parcerias com empresas e organizações para promover a 
mobilidade ativa. Estabelecer parcerias com as empresas para criar programas de 

incentivo aó uso de bicicletas e caminhadas entre seuc funcionários e membros.
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Ação 8.
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Praça Ge*àfío Vsr^.. c/n9 - Centr<>

C.M.P - PIRAÍ-RJ 
Processo n°b 5 
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Criar e fazer curnprir diretrizes para o mobiliário urbano. Estabelecer 
normas claras e detalhadas para o design, instalação e manutenção do mobiliário 

urbano, como bancos, lixeiras, abrigos de .ônious e paracic'os. ASseguiái gue esses 
elementos sejam acessíveis, funcionais e esteticamente agradáveis, contribuindo para a

2) Pronrama de aperfeicoámenfo da infraestrutüfa para pedestres e ciclistas

■ ■PRg'FE!-rURA r>E áS

■ cowpaortís&o côm..jwv f«ivas

Ação 6. Desenvolver um projeto de qualificação da iluminação pública. 

.Planei?!? e implementar'um sistema de iluminação pública eficiente e de alta qualidage, 

cue melhore a visibilidade e a segurança para pedestres-e ciclistas. Utilizar tecnologias 

módemàs como iluminação LED e sensores de movimento para aumentar a eficiência 

energética e a durabilidade. Garantir a cobertura adequada em todas as áreas urbanas, 
com foco especial em locais de grande circulação , e áreas mais vulneráveis à 

criminalidade.

Ação 5. Monitorar e avaliar o impacto das iniciativas de mobilidade ativa. 

Estabelecer sistemas de monitoramento para avaliar o impacto das campanhas e ações 

educativas sobre a mobilidade ativa. Coletar dados sobre o uso de bicicletas e 

caminhadas, a segurança no trânsito e a satisfação dos usuários. Utilizar essas 

informações para ajustar e-aprimorar as políticas e programas.de mobilidade ativa.

Ação 7. Eíáborar um projeto abrangente de arborização e poda urbana. 

Desenvolver um piano detalhado de arbcrização que inclua a plantação de árvores 

nativas, a criação do corredores verdes e a manutenção regular des  áreas verdes 

urbanas. ..Estabelecer diretrizes claras para a poda .responsável, garantindo, a ç-aude c;as 

árvores e a segurança dos pedestres e ciclistas. Promovera participação comiTiiiãna na 

conservação e ampliação dos espaços verdes, incentivando a adoçao oe praticas 

sustentáveis.

programas.de
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qualidade do espaço público. Implementar um sistema de fiscalização rigorosa para 

garantir o cumprimento das diretrizes estabelecidas, aplicando penalidades quando 

necessário.

j

1

Ação 10. Desenvolver infraestrutura adequada para apoiar a mobilidade ativa. 

Investir na construção e manutenção de ciclovias seguras, calçadas.acessíveis e bem 

iluminadas, e áreas de descanso para pedestres e ciclistas. Garantir que a infraestrutura 

seja inckisiva e acessível a todos, incluindo pessoas com mobilidade reduzida.

Ação 9. Reposicionar o mobiliário urbano implantado.em locais inadequados, 

identificar e relccar elementos de mobiliário urbano que estejam em locais inadequados, 

obstruindo a circulação ou comprometendo a,z:segurança dos pedestres e ciclistas. 

Realizar estudos técnicos para determinar os melhores locais para reposicionamento, 

garantindo a funcionalidade e a integração harmoniosa com o ambiente urbano.

AçãcJI Jmptantar um^ rede integrada de ciclovias no município. Desenvolve!- e 

executar'um pteno abrangente para a criação de uma rede de ciclovias que oubra todo o 

município, interligando áreas residenciais, comerciais e de lazer. Priorizar a conexão 
com ponlos-chave como centros de trabalho e escolas, para, premover a biciptete como 

uma alternativa de transporte eficiente e conveniente.

Ação 12. Implantar infraestrutura dedicada ao trânsito de bicicletas e estabelecer 

critérios de planejamento. Construir infraestrutura específica para ciclistas, incluindo 
ciclovias e ciclofaixas, em vias públicas, parques é áreas naturais. Definir e seguir 
critérios de oteneiamento oue considerem a segirança, a conectividade' e .a

Praça Getólia Vargas, s/n° * Ccniro

«m» ■
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acessibilidade das rotas ciclísticas, garantindo que sejam integradas ao restante da 

infraestrulura urbana.

«.M.H .-FlHAbR. 
processo n°_-L 
Rubnca—1—
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Ação IS. Integrar o planejamento cicloviárie na criação de praças e parques, 
incorporar considerações cicloviárias nos projetos de novos espaços pubíicos, como 

praças e parques, incluindo parques lineares. Assegurar que essas áreas contemplem 

rotas ciclísticas seguras e confortáveis, .^pq. ccmo facilidades como biciclatários o 

pcn-os de descanso para ciclistas.: i? "

Ação ’Iff. Manter um programa conttm’o e .'rigoroso de manutenção das •olcipvriiò. 
Estabelecer um sistema de manutenção-regu'ar e proativa para as ciclovias, garantindo 

qué estejam sempre em boas condições de uso. Raafear inspeções perxxhcas, sepaía- 

danos e substituir elementos desgastados ou obsoletos, assegurando a segurança e o 

conforto dos ciclistas em todas qs rotas da rede.

Ação 14. Garantir a inclusão de ciclovras o dcloíaixas era novas mieivcnçõeü 

viárias & ioteamentoG. Assegurar que todas - as novas iideryenççes viárias o 

desenvolvimentos de lotsamentos incluam a implantação de óiobvias e ojcicfelzac. 

Integrar o planejamento cicloviário desde o início dos projetos para garantir uma 

•infraeslrutura contínua e eficiente que favoreça a mobilidade ativa. . j

Ação 15. instalar sinalização clara e eficaz para pedestres e ciclistas, implementar 

sinalização regulamentar e indicativa que oriente pedestres e ciclistas, garantindo que as 
regras de trânsito e as rotas sejam facilmente compreendidas. Utilizar sinalização visível 

e intuiiivâ para melhorar a segurança e a fluidez do tráfego de bicicletas e a convivência 

barmoniosá-entre todos os usuários das vias.

Ação 17.-Promover a integração com c público. Facilitar a :nle(/í)çãc
entre rede oicicviária e o transporte público, incluindo.á criação de áféas >te 

estacionamento seguro para bicícletes próximas a pontos de ônibus.. Desenvolver
... ' — —----- -  - - -1BWrni, -        ■ "■■■ " '■■L l
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Ação 23. <?ít’7Hítír a .livre circ^íação nas calçadas. Assegurar-que todas a-s caçadas 

ofeieç-íiin acessibilidade e liuidcí- para todos cs pedestres, .incluindo pessoas 
:nobHid?.de reduzida e deficiência: RernpyeF obstáculos'corno pestes, bancas e 

ítíeicãdo.nas expostas irreguiannente que dificultem a passagem. Implerrieruar diretr-zes 

claras .para a largura mínima das calçadas,, garantindo .espaço.adequado para .a 

circuiaçáo segura de todos.

Ação 24, Aç?.o 7. intensificar a fiscalização- das normas de coiistíuçao e 
conservação das calçadas. Aumentar a freguencj.a e rigor das ■tn.sp.eçóes |.,<''.ra

tgllyw-Ao.w^ML—'A W—«• —WJiWHWI.W Itl»

Ação 21. Implantar bicicletários e paraciclos em praças e parques existentes e 

.futuros. Incluir a instalação de bicicletários e paracicios nos projetos de revitalização c 

L’lsneiamento de praças e parques, tanto nos já e-xjstentes quanto nos novos. Ass-ãgu'hf 

que essas áreas contemplem facilidades adequadas para o estacionamento'seguro de 

bicicletas, oromovendo o uso de transporte ativo e facilitando o acesso aos espaços as

Ação 22. Implementar legislação municips! pare promover a instalação d« 

paracic’ps e bicicletários em estabelecimentos privados da. interesse, púbuco.. 

DeseiVA.Á/ér e impiehierttar iegisiação municipal que exija que .estabelecimentos 

crivadc-H com grande fluxo de público, cerno sups:rdercados, .centros comemraie e 
instituições educacionais, disponibilizem. paracicios etou hicicielários seguros e de 

çuaiidade. Incentivar a conformidade com e. iegisiação através de benefícios fiscaíe pu 
certificações para estabelecimentos que se destacarem- na. promoção da inobiiídade 

ativa.. ' . ..

CM.P-piRAi.Rj
Processo n° "
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Processo nli 
Rubrica

àçüg 25. Reatar ütn p’ano* e-r^gertcjid Mra a melhor  Já- das condições .das 
~?uçad;-fí Já existentes-: DeiCT'OW ? hTi'ote^er^ plano-de ação imsdiata para 
rdorm*-- e melhorar as -caíçã^s^^^ de. .alta circulação e
aquelas que apresentem maior risco para os pedestres, ‘nciuir ações como.niyOlameritc 
do superfícies, 'ropâip de puracos, remoção ..de obstáculcs e instalação -de rampa:? do 

acessibiiiddde. ■ . ■ .

Áção 26. Revisar a legislação pertinente às calçadas. Atualizar e apei feiçcar as loo e 
t&quiameritas relacionados à construção, manutenção e u3o.-.das calçadas, -incorporar 
meiòores práticas.-de.design-i.irbaiV) e. açessibisidade univereál. assegurando as 
normas estejam al'nhadas com as necessidades atuais dsj população.

assegurar que as calçadas estejam em conformidade com os padrões de construção e 
manutenção estabelecidos. Aplicar multas e penalidades para -proprietanós e 
responsáveis cue não cumpram as normas, incentivando a responsabilidade e o cuidado 

contínuo com as calçadas.

Ação ?8. Promover c .nartiéipacão comunitária na gestão das calçadas.-.Criar canais 
cie comunicação e participação para que os cidadaos possam reportai problemas, 
sugerir melhorias e colaborar na gestão das calçadas.-

Ação 26. Implementar um programa • ccm.tfoun d* «ánotençfe-.p .ríelhoõas
:;ctabe!e.cer um -dronográme: '.egular de manutenção e. .ãprimçramentG des càiçadac,

, . .        —.-.- inn- - ■•■n mimri.iB m--'. ■■ ~i— —~-___________ ........................................  _ ..............—4- — M-nr-rrMM.»«w.
■«—I nr,»!*—

Prsía Vi-zr/aí.-. s/-r* - CeHm tf í

■ <-XàÁ-!páÕMr«ie':^.*rr.ígUí-JRti. '

1 vfck> .

Ação 2Y. Divulgar « população os critérios técniços de construção de cKlçádas. 
Realizar çamcai ihas educativas pára , informer-a.' população sobre es -padrões tócpicos e 
regulamentos, para a construção e manutenção de calçadas. Dispoíiibijzet uuígs 
práticas, materiais -informativos e. workshops nara proprietários e construtores. Inceniivfu 
a adoção ne boas práticas de ecristrução e conservação que -promovam a. -segurança e 

acesstbii'dade para todos.

f, _
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’») Programa de implantação. cIMravessteK se?riras

.*•?»»>n/t. Fmplantar ’falxes ds pedestres cm iooaÈs cam alta m»v?f*!en*a»;ãc. 
E*i^èlÃCsr faixas de' pedestras am areas ccm grande flyxc de; pedestres, com 
csco’as, centros comerciais, hospitais e outros poios geradores da viagens.-STgni'icat'vas. 
Garantir que essas-faixas sejam bem '/isíveiíj e dey5parnente sinalizadas, com materiais 
refeiivos e iluminação adequada, para maximizar <?. segurança-dos pedestres.

' V-í-■

WiiW/'t' /" '

1 ftlf FIMkí
CmP-PIRAI-Rj, 
Wesson? 
Rubnca^^y

Àção 32. Revitalizar e Instalar travessias', elevadas nara pedsstrés. Refcrmor ?.s 
t:á¥íjs?ias existentes e instalar travessias ete-Pctes em focais .dom alta movimenlaç?o ds 
.r.edSstrés,.como áreas comerciais e centros escoiaros. As travessias elevadas, devem 
ser piojetadas para aumentar a visibilidade e reduzir a vétocidada dos veicuios, 
•proporcionando um ambiente mais seguro para os pedestres.

I

Ação 33.Coordenar com órgãos rodoviários ..federais- e estadual psra a 
implantação de passarelas. Cclaborar com óiga?^. esbónsaysis.pelas ■rodovit^ 
federais e estaduais para identificar e. d-ssenve-ívar 'projetei para a construção .d« 
passarelas em pontos críticos ao longo dessas vias. A® p^/sarelas devem ser projotec íís

___»a^..w> —■» ■ -• . ....................................................................................................................................... . ..... ... ....... .. ............. . ■„ '

<•. . '. ü&íü/k> ■ -C-enim ■■ t rC •• •'

rrw— .■MtWi»— ■•■w ■ ■kbim.iii »tij 1  —' ■■<<««■mmb■■■■

assegurando que todas as intervenções sejam realizadas de forma rápida e eficiente. 
Monitorar constantemente as condições das calçadas, utilizando feedback da 
comunidade e dados de inspeção para guiar as ações de manutenção.

Ação 32. Identificar ss condições de fraxessiã em locais de alta Incidência de 
■-atropelamentos e corredores viários. .Realizar um levantamento detalhado das 
condições de travessia nas áreas com maior histórico, de. atropelamentos e nas principais 
vias .de circulação. Analisar dados de acidentes, padrões de trárege e cOmpotTamen'o-s 
dos pedestres para identificares pontos críticos que necessitam de me’hcrtes urgentes. 
' «tilizai' essas informações para priorizar intervenções e estratégias de segurança.



, V ^iOti/ãiua cíé criação e desenvolvimento de áreas de cx^iviyehcta

. Ctea:?!* v^ns, - Centro

para melhorar a segurança dos pedestres e reduzir a necessidade de travessias em 

níveis de rodovias de alto tráfego.

-''7

Ação 34. Desenvolver e implementar projetos de sinalização e acessibilidade em 

pontos de travessia. Criar e executar projetos de sinalização para pornos ds travessia, 

:..;Cídri<io cruzamentos, meio de giiadra e proximidades de pontes de ônibui’. Integrar 

•dara e acessível, ceipd t^ixasido^edesije^ ^mpas e faixas elevadas, para 

melhorar a segurança e a acessibilidade. Ássedürártiquè os acessos a parques e pre-ças 

também sejam devidamente .sinalizados e acessíveis, promovendo um ambiente ui-banc 

mais inclusive, . .

Ação 35. Promover campanhas educativas sobre segurança em travesstiS: 

Pteali/íir campanhas de conscientização para educar motoristas e. pedestres sonro a 

importância dá segurança nas travessias. Utilizar meips de comimicaçao ççmo, mídias 

ei-.•>£•£. ea'ttc-dc o eventes comunitários para divulgar h-nas prátiess c •mponeneu'do 

respeito às sinalizações e faixas de pedestres,

C.M.P - PIRAI-RJ.
Processo n°.. 
Rubrica ^Z , Fk

r’ r e f: ? i y v 9 \ o e Íjí •,,

Ação 36 Monitorar e avaliar a eficácia das intervenções dé travessia. Esiatwtecer 

um sistema contínuo de monitoramento e avaliação das melhorias implçm.entsdaç nas 

‘ tmvessias.'-Coletar feedback da comunidade, realizar:inspeções regulares e analisar 
dados de acidentes para medir a eficácia das intervenções e ajustar as esVtvégií-s 

conforms iiecessário'

Ação 37. Delimitar áreas prioritárias para pedestres e ciclistas. Identificar e designar, 

áreas específicas da cidade onde a prioridade de tiânsito será dada a pedestees , 

ciòiistes, Éssàs áreas devem inciuir zonas dé alta densidade de tráfego ds pedestres, 

come centres comerciais, bairros' residenciais-'o zonas escolares, com a imptemunteçí.c

...    . i-. HTi,,■ nrr-r- -------------- -----------------~
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de infraestrutiíra adequada para garantir segurança a conforto, como ciclovias e 

calçadas, amplas'.

- ■■’■Wt., . ....

■W’

Ação-39. RoíCover cáinpçml^as educativas sobre o uso de espaços 

desenvolve/ e implementar camperihss do. , óv/a
ioiormsr a oopt-lar^o'sobre as méíhores práticas para o uso de espaços comparailaoos 

eiúro .pedestres, cklisias e veículos. Utilizar diversas plataformas de como,'.icaçSo, como 
mídias sociais, eventos comunitários e materiái impresso, para educar sobre regras de 

convivência, respeito mútuo e segurança. ,

W /'" .
CMP-P|RA/.Rj 
Processo na 
Rubrica J

Ação 41. Integrar espaços de convivência com o transporte público e õuímjs 

infraestruluras. Garantir que òs espaços de .convivência...cnados, estejam bem 
conectados com o irénspcírte púbiíeq e outras.^fraestruivras urbanas, i-acüiíàr o acesso

, ______ ____________ ...  ....................................... ... .. - ■■■■; ■■- -- m ,-J,-l 1 J-.-J-L LJ1II I — .-■    -~.*

fW-i ... ............................................................................................................... .... .............................

Á^ça Ôerú/fe Vsmss, “.Cenlro

32. Criar espaços de convivência inteqradcs para pedestres/ dclistas e 

vefatd'C.s de úáfego iento. Desenycíver á!ça<; L. rba:tâs triteg^m espaços 
riedéstres- cicüctos o veícvk-s de tráfego ionic, eomo cãlçadSes,. wóoêçrfs {ruas 
' ' * ;.t .‘r!

uo-np<xiii!ha-«às;. e7ána£ 30 í&tóopm Jndte.çio.yft.lpcídada reduzido). Gaiantr 
esses espaços sejam pi<)jeüàdós’,:com^arb^záção; pavimentação diferenciada e 

sinalização clara para promover ã convivência harmoniosa entre -diferentes tipos de 

usuários, 'peprporar mobiliário urbano, corno bancos e áreas de descanso, para 

enriquecer-a experiência dos usuários. V

Açao 40. Incentivar e promover a instalação o uso de parkiéts. ••omemar a 

tiinsformaçáo de áreas de estacionamento ém parkfets, especiaimente em.nuas com' 

■ejevadh. fluxo de oedesi-res. Esses espaças 'devem incluir áreas do iazer-n descanso, 
m?b5!iá<c- v^ano « vegetação, g.^porcionasdh um ambiente mais agradável e wpçion.a:. 

Oferecer incentives1 para proprietários de negócios e comunidades para ciwr e msme.' 
çarkieüs, cqntiibüindc para a revitalização urbana e o aumento da quaiidade de v.do 

iocal.
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Â^ã^ 45<Desohvo|ver programação dè.serviços, bãseàda cm estüííos dt demitida. 
Criar •L,m'•'cronograma de serviços do .transporte.• coletivo, fundamentedcr ern .anátees 
daiali iadas da deinanda, para garantir uma óíerta ádeqúcdà eteHcjierite.

Ação 44. implementar integração tarifária temporal émbarcada. Sempre q. n 
possível, introduzir a integração tarifária temporal embarcada entre diferentes linha's' do 
transporte coletivo, facilitando a mobilidade dos passageiros e incentive-ndo a uWzação 

do sistema.

Ação 45. Reaiizar moniíorawiéhto e ajustes-. çóntí.?wos do •sísteuia. Est&belêcer-um 
prccASso <x>xtan> de gcomp^nhártionto, -mentorart^Vç e.-avaliação do sisiems .de 
f'cTsnorfs colelivo,..para- identificar e implementar aiusfes gue promovam a cíimizaçâo & 

racionalização das rotas.

PPFFEI ífjüA SE J swaA a
cr)Mp.í. u ew. £>* cc n .tu u jv*Uft * 
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8) Programa de integração e otimização da rede de transporte çolellw

Ação 46 Planejar o transporte coletivo de forma integrada.-.Articular; o planejamenta 
do transporte coletivo cóm os demais modos de transporte, tanto motorizados quanto 
não motorizados para criar uma rede de mobiiidada coesa e eficiente.

JiS

a pontos de ônibus e estações de metrô, bem como integrar essas áreas com redes de 
ciclóvias e calçadas, para promover a mobilidade integrada e sustentável.

Ação 42. Monitor?r e avaliar a eficácia dos éspaçc* compartíihados e parklets. 
l-ístabetoce' um sistema de monitoramento para- avaliar o impacto dos espaços 
^irpi’rti'p^dns g parklets no .-urbana e ns qu.a’idad.e/ cie vida, cote-ar

feedback dóó usuárice, aira’|sér^!eçe??;d^<-s;:^ ajustes conforma necessufic 
para melhorar a funcionalidade ete aceitação âéssàs areas.

C.M.P-PIRaprj 
Processo n** C 7^
Rubnca~~^~^VsJx^



Ação 51. Im^tementer sistema cfó transporte colet’vo sob demanda/se viávei. Casu 
comprovada a viabilidade, introduzir um sistema da transport© -cotetivc cob' ctenunrte, 
integrado à rede .éstruturante de 'transporte te corn sistema de pagainenlo unificado, para 

. 'proporcionar fnaior ccnveniêncte. aos usuários.

Ação 50. Avaliar a viabilidade de?$stemas-de transporte sob dómanda. Estudar.a 
vtehi’fctede e ó compatibilidade da expansão dos serviços de transporte cte passageiros 

dü'sistemas' sob doutenda, para .t.alhear> ftóiM.ada ç u às

ustiárice. . ...

Ácão 4íi. Reaíizer cstudçjs dé viabilidade e ivatatívas para a gavaníià de oferte. :te 
úvçcte ' ífe s moradores qitetesiudam er.j’V’nroipios-v»7?nbost. .Levanter
a d6E?índa .pc<teanspo!'te intermunicipa! para esíudapi^, cottete-rando noitews.. rotes e 
capacidade dó sistema atual. Dialogar com operadores de transporte, órgãos estaduais 
e prefeiiiiras vizinhas para viabilizar soluções que atendam às necessidades desse 
púbiico, garantindo opções de deslocamento adequadas te acessíveis.

c.m.p-piraí-rj
Processo n<>.

flsty

Àçõo ^.8. Promover articulação íntermunicipaí•pá»a aprimoramentó do (ranep^rto 

ctelètívo entre, os munjoípicç.. d2. regiõo. kiantificar e priorizar, •coir, base em 
ievantamentos' técnicos,’as nrincipáis necessidades ca. população em reiaçao ííú 
tiansporte intennunicipai. EstabetéWtralítivà^ófaíbrgãos estaduais e operadores dc 

transporte para buscar melhorias ha integração entre os-sistemas municipal e 
intennvTiicipal, .'.garantindo; melhor atendimento .às demandas dos usuários e mafer 

eficiência operacional. , Ç

A.cão 47. Garantir atendimento adequado às áreas residenciais. Assegurar que as 
áreas residenciais, especialmente as mais densas e de maior necessidade social, sejam 
devidamente atendidas pelo sistema de transporte coletivo.

- jk a
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Ação 52. Implementar tecnologias de informação em tempo real. Adotar tecnologias 
que íomeçam informações em tempo real sobre horários e rotas do transporte, coletivo, 
para melhorar a experiência dos passageirds e aumentar a eficiência do sistema.

:' ■ w..

;:rru«Á &e

•Sir-

Ação 55. Implementar sistema de recarga òiiline do cartão. Adotar uma pí^forma 

digital para permitir que os usuários recarreguem seus cartões de transporte online, 
ofore'-'endo oonveaiêndia.e acessibilidade, e reduzindo.a necessidade de dèsíócamentos 

até. os .nestes ffoicos.'

C.M.P-piraí-rj.
..  Processor9

Rubnca j

9) Programa de incentivo à adoção do ca.rtão de transporte

Áçãp 54., Hxpandiy a rede de postos de venda dó cartão do írarispórte Ampiiar a 
de pontos fisiccç or.de- c cartãd õe Vansccfo- poefo

ír.cKindo--locais de alta demanda como estações de transporte,, cenlms comèrciais e 

grandes áreas residenciais.

53. Fteali?ar pesqufo'i> satisfoç?^ usuários- p^ríodiê^jnehte. Conduzir 
. ;í?gu;sre£:de uc-ác-S';:í’::u ? jfor •fo-ídpçsk-soáre ;? •í-síviç-,

derdHcqr *;.s^ (js melhoriaCeCaju^tar,/: C'^en;a o jm base ças 'necessidades e 

preferências dos passageiros. ’

■ ps benefícios p^á usuárias do- ç-irtão Afém-,d:>
•subéfofoi. já oferecido ao sistema de transporte coletivo, .cfo^enWón prnrwrt^s 
comoiementares que incentivem a adesão ap. cartão., como descontos progressivos pam 
usuários frequentes, integração tarifária é promoções sazonais. Essas medidas visam 
otimizar o uso do subsídio existente, estimular a utilização do transporte público e 

propçmiõnar maior conveniência aos passageiros.
. ... . ■ ... . .1 v .•
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Ação 57. Integrar o cartão aos modos de pagamento digital. Promover a integração 
do cartão de transporte CzOm tecnologias modernas de pagamento, como aplicativos 
móveis. QR- Codes e outros métodos digitais, para oferecer maior flexibilidade e 
conveniência aos usuários. ‘

C.M.P-PlRAi-BJ^ 
Processo nt. yLt 
Rubnca _ , X—

Aoão 60. implementar feedback e suporte ao usuério. Estabelecer cariass d0 
feedback e suporte para usuários do cartão de transporte, permitindo que eies reiír.em 
orobíemàs, solicitem assistência e fãçam sugestões para melhorias.

HsM

’V;.: ■■ (

Açãc 5’5. Esfebefôcer o sertnp ^transporte éomc o sistema de fwgamerrte 
universal. Tornar o cartão de trãhshode c meio çfe pagamento padrão para todos os 
serviços de mobilidade na cidade, ^ãrarttindo-^úãi:ãceitação em diversos motiais a 
estabelecimentos. ;

Ação 50. Desenvolver campanhas rfe çGnscient^çãb o educação. Lançar 
cumpíhbas psrnjnformar os cidadãos sob do oaiiffe de trãrisporte o as
fa,ól-'’d«çies cfe^L-as pelos novos métcdos de reca<ga\e ' digílaL visando 
cvmerí v aTídosão e n use.

>.çãp € 1. Artíoulçr a adoção dõ cartão SiRdpastf no t^nsporte mwic-p&L Promover 
rratativas entre a administração ; municipal operador de transport? s. a ’S.ntidade

- gestorá do cartão Sindpa^s para viabilizar-sua adeçao no siçtams da t:sno;^rtexolcí:--o 
municipal. Garantir -qúe . a integração tarifária e opsraçipna' •■..podada e
impiérnentada de forma a facilitar a transição .psra. os apdmorar a
acessibilidade e promover maior eficiência na bilhetagem eletiônica.

& 0 R p r'T■?5
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Ação 62. Oferecer prioridade ao transporte público, com implantação de faixas e 
corredores preferenciais, quando possível. Oferècer prioridade ao transport^ público 
?ia rede viáriaí sempre que possível, para melhorar-a íluidez e a eficiência da transporte 

oo-etivo. . .

Ação 65. Priorizar ônibus em fases semãfôricas o ccnversões. Determinar que c-s 
ôníops tenriam prioridade nas fases semafóricas e nas conversões, utilizando 
tecnologias de controle de tráfego que permitam um fluxo mais eficiente e menos 

1 interrupções. •

Ação f»*. Priórizar o -transporte, coletivo íuis intervenções viárias. GaranA* que as 
ações de ampliação e reqtiali^çciçacuds rçaibá ;Viária municipal priorizem c írancporte 
coletivo, assegurando- que 'npváS inir^itUiú^ A atendam adequadamenfe às 

necessidades do transporte público.

C.M.P-PIRAÍ.RJ 
Processo
Rubnca / Fls^

- PREFEíTi/SA -oe

ACi*’0-'

Ação lí4. Estabetecef ..preferência para^nsporte púbiiOP om confl’toc <te os;?s£o. 
Impiçmentar poéticas qus garantam a prioridade dó transporto púbüco. sebre o transporte 
’MMriiia! om. siiiíaçõas de conflito de espaço, .'•(rino cruzamentos e ^reas 

eongosiior.acias. ■

'■ . lêv:7V^k!.• A'Wr^ a
Gr riomon-P? o .-• i.?-o,de- tecnologias d*..monitrwam^Àc,. como fadares ident^adçrçs de 
tino ‘de veículo; carnéras de vigilância e cansares de massa veicuiar.-nara nielno-a;’ a 

fiscpíjzaçãc e garantir a eficácia das prioridades estabelecidas.

Ação C7. Adotar políticas de incentivo ao transporte coletivo. Implantar pql|íiças que 
- promovam o uso do transporte coletivo, incluindo-subsídios, faixas prioritárias para

c"<'bus e estacionamento est*etégico próximp a pontos de parada esSenciu.is. paia loi fiar 

o í-ansporie público mais acessível ç-oonver.láttíe,
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Ação //i Ésíabelecor pianò de acompanhamento e manutenção dos pontua de 
feiifjyofuue 'Q.tié^ífnbarciue. Crjár /J!'*' p^nnc psra a rr.^.-'iutoncao TègUiíH .:y>^t$>í«Gc 
embarque e.desembarque, garantindo que estejam, sempre em boas -condições.

Ação 6S. Prover pontos de parada seguros e confortáveis. Garantir 3 instalação de 
<?g.7C;< ds parada que. oféreçam sequr^ça e 0:Wto a<s usuários,, oorf;
V'7equído.e qtmnnsões aprppriadas para aGomOvtedademarida.

......

LJM1. , - r.. .L1„ -,-  ----------------- .................HMtidhwi m ..... ......................................... ■•'■■

Faça Vistass, ' Csntre

Ação ZC. Rè^vaü^r e reposicioriar pontos de parada. Analisar pénodrCamentó a. 
jocalização dos pontos da parada ;e reposicionar aqueles que nan aíarfem 
adequadamente às necessidades dos usuários ou- qde esiâo ma! posicionados.

Ação 71. Implementar plano dé qualificação dos pontos de parada. Desenvolvei e 
executar um plano para ..melhorar os pontos de parada- com a instalação da abrigos, 
'bancos e...outros étementoo do mobiliárip; urbano, que .aumentem c conforto e a 

’■hnoft-riaiidcde.- .4 ' ..

Ação 68. Promover campanhas de conscientização sobre a prioridade do 
transporte coletivo. Realizar campanhas de conscientização para informar o público 
sobre a importância dá nrioridade do transports coletivo e os. benefícios associados, 
tecehtivando a colaboração e o respeito peles.novas pdtfiicas.

j'>«?Fti.wnÀ-oí

ef/ífra-3fc'n?«'> t-G

C.M.P-PIRAI-RJ.
-Processo nq

™ Rubnca / Fk

Ação 73. Dotar pontos de parada com sistemas de informação ao usuário, instalar 
sistemas, de Informação atializacGS rios pontos -parada, come painéis de .horários e 
^formações sob:e rotas, para mantor cs '.^vários bem-^fqrmados^
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Ação 77. Promçver programas de capacitação para opefadctos. incentivar a adoção 

de programas de capacitação contínua para operadores de ônibus, focando om 
habilidades de -atendimento ao clients e operação segura.

Acão 76. Definir indicadorós e metas de qualidade do serviço., ystabeiecer 
’Odií-Gdv^?À cteirisjppra'a'/a'lcrti qualidade -do sôíVÍço de melas
éspectíjcaE-.or.^fé oo foterânois, para mofMto^ro. nis’horar.o depsm^M'o:................

Agã.o-75. ftealizar campanhas de conscifertiMção ® incentivo ao uso do transporte
- coletivp.. De^volver campar.hap de consçlenteação para promover <y 

, i trs-’cpo:fo cç&*?V0; des#aó$Rdc-seu-s bs^efíèiôs-:>,tharfosãs. .

Ação 74- Garantir manutenção constante dçs sistemas do informação. Realizar 
manutenção e atualizações -regulares nós^-sistemas de- informação para accegi.irar que 

/ . ■ • *■* . '

as informações fornecidas sejam seniors precisas o úlefo ■

Açãç»75, Adequar e manter pavimentação e passefos nas vias de íransp.cuxe 
púbiico. Executar adequaçõesfo mãnutenç^Q^ptínua:;cfo pavimentação e dos passeios 

' ■■■-: - i'--r ''' <.í-7‘<í;í':- 't

nas vias de circulação de tteijsporte pública patà garantir uma vragern segura e 

confortável.

Ação 79. Definir especificações técnicas dos sistemas de tecnologia. Estabelecer e 
documentar as especíliçaçõfts técnicas para sistemas d© fiscalizaçãc, monitoramento e 
bilhet^gem, parantindo que atendam ãís neçessidrdesoperacionais e tecnológicas do 

rrançóode público. . ‘

C.m.p - PIRAÍ-RJ.
processo hà.t((O 7^
Rubrica J , Fls

jr-pRET-FlTUfiA. OE
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v.tú™ ■ •
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Ação C2. Garantir Açessibilíciacie com ^etculos acfoíjúaçios. Assegurar que. todos os 
xerJe'x>s estejam equipados e em benT ostadp de funòionarpe''^-pom piâtafcrmas 

(ílevai.ófias ou rampas de acesso motorizadas pu manuais, para garanlir aces si^íx^ado a 

pessoas com deficiência ou mobilidade rpduzida.

.■.■•••

• • ■ . ' ■•

A>.í-;a 84. Modernizar 0 sisteina de cobrapca de, tarHap. Incen-íwar.-a- a
modernização do sistema de cobrança de tarifas por. meio d% ecoçíí-xdo

apiifeení.e tornem 0 processo de pagamerlò maif^ágií e. eEdente» . .

Ação 83. DUpdnibüjzar çistema de informações em tempo real implementar um 

sistema de informações para os usuários que inclua rastreamento de veículos em tempo 

re.ái e ferramentas de planéiaménto de viagens, melhorando a experiência do 

passageiro.

Açâo 81. Adotar rotinas de fiscalização e acompanhamento baseadas am dados. 

Utilizar a base de dados gerada eletrônica para desenvolver

e adotar rotinas de fiscalização e-acompanhárnéniõ; melhorando a gestão e eficiência do 

transporte público.

C.M.P-PIRAÍ-l
Processo h°_l
Rubrica J

Ação 80. Implantar tecnologia embarcada para fiscalização a bordo, implementar 
tecnologias embarcadas em 100% da frota para permitir fiscalização eficiente a bordo, 

garantindo confcrmidade-com as normas é regulamentos do transporte público.

Ação 85. Adotar sistemas de transportes inteligentes (ITS). Integrar Sisíema?; ds 

Transportes Inteligentes (ITS) em todos os s-erviços de transporte público .para otimizar a 

operação, melhorar a gestão d? tráfego e oferecer uma experiência mais eficiente aos 

■’tórios.

ÊWjjMÍÍgS ■■■JrPR’EF.EST'URA DE

. -ftgíBte
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• 3-)Programa:<iõ regualificação da área centra?

Ação §0. Estimular o uso de meios th transporte: hão motorizados^ Desenvolver 

•infraestrutura para ciclistas e pedestres, construindo ciclovias e calçadas seguras-e 

(confortáveis,'.incentivando o uso da bicicleta e o deslocamento a p«.

•Ação 89. Priorfcar ó acesso ao centro por meia de transporte coiatjvo. Semoie,que 
pc-síí^ i/mptemenlar corrédürfts e fáixas de órtibus pdpdtãrias pãm, gar^ríUr a eüciênçia 

do írónsparie .ço^Ib/o e façiütar abcesso, ao ^ntrç da cidade. Aunierter p frc^Míjoá? 

coneçlivióade das íjnhas que servens a área cefrlrai:, - .

Ação 87. implantar meios de çomimicação e avaliação eletrônica. Estab-3!eexír 

canais de comunicação entre üâú^ríóSre operadores, incluindo ferramentas eletrônicas 
de avaliação do serviço e mecanismos deríeedbácieijaiã o acompanhamento pelo órpao 

gestor.

SÊHSWÍ „\r’pPr riTu:, avoe- j®

AçãoM. Imptapfor sistema controlo cpe^cípnal com de

perfurmspce* implementar um sistema us controfe operacional qús utilféa • Busln-ass. 

inleiiigenco (Bis para monitorar Indicadores opeiaciprciR 0 de performance em tampo 

real;,facilitando á análise e a tomada de decisões.

   

Ação 86. Disponibilizar informações operacionais no portal público. Publicar 

informações operacionais detalhadas do sistema de transporte no portal público: 

utilizando o formato internacional de Fesds de Transporte Públiço (GTFS), para 

promover transparência e acess:bi!idãde das informações.

C.M.P - PIRAÍ-RJ.
Processo h0 
Rubnca  Flsfo^

AçãoOl. RequaMfiç^r parte do çspaço púbVc? Mitalmepte usado* p^’ yeíó»:itas

•ndivtifííais motorizados. Transformar áreas dc eslacionsmsnifô o cL»

" /; T '.:,'J' iè    . .■•- 1  --------------------

' Praça *3et;'/w - í^Jím . .
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  da oferta de estaci

/^sçí» ôsiâ.V» Vmzzx,

C.M.P-PIRAi-R^ 
Processo n°__L^
Riihnca /

 

veículos em espaços de convivência, parques e. áreas de ,iaze.r, contribuindo para a 
revitalização urbana e o aumento da qualidade de vida. Projetar e implementar

praçac .e zonas de pedestres ç’ja promovam a interação sócia: a a'/it^lidade

urbana. '

Auãó Ií4. implantar o Rotativo Digital implementar um- sistòraa de rotativo d;n:^ para 
todas as mcdáíiúades de ;vagas, incluindo, carga; c descarga, ido.so,; deficiente 0 
■*!X.’loc!<;!çl?c, Àsseqúrar que 0 sistema seja aceosívei © facii de usar para .tooos os

v:.J .. . 7, cV';.. ■ t ■' '

/Z Flséfc

Ação 93. Promover e uso de veículosha região ceutrai. 
incentivar © da veisuios de carga de^'en^r-jk’rte n m;?ryr:.na-yeptos:; cpje.cámmms 

ndequ.qdos pa:?. ái-ers urbanas densas.

sistemas de pèrencmníeirto inteligente efe
‘mplemeW soluções tecnobg’cas avançadas: como câmei^s de monito^mn^fe, 
sensores de ocupação e aplicativos móveis para facilitar o gerenciamei edojeute txw 
estacionamentos. Integrar sistemas çk' pagamento eletrônico' para çimpíiücar a 
experiência do usuário e garantir a precisão na cobrança.

' Açãç AnáliéAr xt?14 os dcr> osAíCjocar^ntoè1
ãewraM l<eai!z&'<áná'ises rqc;hiarfes dos dados de esüieimtãm&nto para ^s-

' / ■ ■ '............................ Ã ....  

iW^;

Ação 92. Estabelecer regras para a circulação de grandes veícuíos. Defmji hc úi ios 
específicos e rotas alternativas-p©'^ - circúiaç^Ute grçndes ■ veicules na roçião central, 
minim’zando o impacto sobre o ■transito e a: qi£tidádè á-^biental. ,

wJBft1 JJfe1.
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Açãc 97. Utilizar ssiratégias <le JáiWaçã^í;7a<iáv^ Apucar tarifes; de estaç-icnamento 
variáveis baseadas na demandáí'òára incentiW^^’v'dade e• equilibrar a oferta e a 
demanda. Ajustar as tarifas em horários-de pico e ém áreas com alta demanda para 

meihoiar a disponibilidade de vagas.

«f •r<.j**

Ação *00. Fiscalizar de maneira eficaz. .Garantir a fiscalização efeliva das vagas de 
estàcicnamemo rçfativo, utilizando tecnolo^fes modernas e procedimentos rigorosos 
para assegurar o cumprimento das regras e-a utilização adequada das vagas.

■ ■ . _ ■

Ação &3. Pesenvohrer continuamente a ^olitica de Esfacionamento. Revisar e 
ajustar a política de estacionamento para refletir a rçòceseidaçtà real de vagas em 
diferentes áreas, considerando fatores como densidade de tráfego, 'Cp'rié|:çiO fecal e 
acessibilidade.. Apoiar a reorcànização da circulação dé yeícúlos por. meio da .gõ.swo 
eficiente das vàgas, promovendo a fluidez do tráfego e melhorando o acesso ao 

comércio e aos sen/iços locais. .

' Aç§c o rcrtatfeo dignai coro tecnçipçm dtS cngamenta. Integrar o
■ótatiirc íifeife! écm -sistemas dc .pagamsnfo■ e-.ap^ativoo móveis -nora
proporcionar urna experiência de estacionamento mais, conveniente e efferent®.

_ ______- . - — u um ■« ii -in -iru-ian »i« ..’»»*•, .. _   . . _ .................................. .......................................íj.-ubi——ir -t .n>»iMfiMr-,.jii"í-ir«»Tiiirr"ii-i-n —■ ... ................ ...........................uri ■■■nu j..u j . -r. rT.< *• « - ' «».——UÀI. . ..................................................................................................................................................

GetáÜ<í - Centra

■ «r

C.M.P -PIRAi-RJ.
Processo nQ t C ^2^ ~ '

Rubnca Fls£^|

y»nas.. dlç^ívetes Aperfeiçoar c uso dás vaoas de 
estacionam.énto mtativo na área cçpfraj da. cidade,para fecilifar a clrculaçãó e promover 
o comércfe fece». implementar medidas oü® garçntàrn-iims' rotação -eficiente e- eqúifedva 

das vagas.

políticas e estratégias de gerenciamento, garantindo que as necessidades da 
comunidade e as condições dè estacionamento sejam atendidas de forma eficaz. -Utilizar 
anáííss de dados para monitorar a utilização.des esfecionãmer.tos e identificai padrões 
de demanda, ajustando a oferta conforme necessário, para maximizar a sficiçncra e 

conveniência.

£?W'‘
egm.!S A' OE f

' '.'•cb;4^c>‘WSÒ,;.MW.r.fiU minto- ■■
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Ação 106. Analisar as áreas de maior periculosidade. Realizar avaíiaçoes continuas 
nss áreas identificadas corno, de maior, risco, utilizando dados-de •acidentaiidade para 
orntyw meHx>rias nas redes de ciroulacão, cnmn sinalrzação aprimorada, miervei jções

Ação 102. Controlar e reavaliar a oferta de v*.gas. Controlar a quantidade dé vagas de 
estacionamento associando a criação de vagas privadas de. acesso fHjb'icp á.-reduçâc de 
vagas na via pública. Garantir que a ofertr-i de estacionamento esteja..alinhada com as 
necessidades da comunidade e as metas de -gestão de-tráfego.

Ação 1G4. Promover a tíólabcráção com órgãos púbiscor». Fom&nter. parcerias, com 
órgãos públicos e instituições responsáveis pelo rcgistrcrdé acidentes para padronizar a 
cc iót-?. de dç«dós e. integrar a tíoca de jnforrhacces-. Garantir a -troca eficiente de dados 
pai a urra análise inais precisa e coordenada.

- .ir —mi -— —— ----------- ------------ —__________________ 1-____ 1M-, — — | || | ||- - -- - ---------------- ---------------- -.------- --------------------------------------- ------------------------------------ I-»»—

■ Qüfjho Vk^-nS,
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Ação íOõ. Adotar plaísformas de dadós çómpartHfradox Criar. :i
compartilhamento de .ctedce' entre diferentes -.órgãos, e ^tidãdo^, teçifíte-teo 
colaboração e a tomada de -decisões iaformadá.s.

Ação Esfabétecer procedimentos integrados sisícm^cos para a uctete, 
processamento a análise de dados relãóícnadcs a ^erdbhtes do teênsitó.. Uti’ix«r 
sssas informações para monitorar e avaliar cqíiiincamsnte a çeoursnça viáca.. 

identificando-padrões e>árêas críticas.- '.

•<5)Programa permanente de rèduceu<■■ rle.iãü:rentes e fortalecxmenló_ da
--------------------------------------------------------------- ‘

segurança viária

S' >f’ '«i . ,1, .--■•í " *
RfcHÍSf- ‘

.^Mpfcqrí‘FSp.CAriAVU FúTUíio

C.M.P - PIRAÍ-RJ. y 
processo h^1 y
Rubrica . .. . .  Fls .<



de melhoria da. gestão municipal 4pj£âh&ito

I j—m—K.l MU» I ll"< »W«W»-W»I III Ml li—» !■■»»» wt» » •*-'

■ ^-açe v&rr;^, :>/h’ - Centre:

Ação 107. Desenvolver projetos de melhoria. Desenvolver projetos específicos para a 

implementação de melhorias ove vfeem' a redução de acidentes, incluindo a 

reestruturação, de vias e a introdução de medidas de segurança adicionais.

Ação 100. Desenvolver campanhas educativas e publicitárias contínuas. Criar e 

piomoyer campanhas publicitárias e .educativas focadas na segurança viária, abordando 

comportamentos de risco e prátiõrts^es'tras.. At^eüiKr '.egu-larmente as- campanhas para 

refietir novas informações e neCeSSidaoesM A.-<. s:W'; '''.. .
Ação laa. Regulamentar zonas de velocidade reduzida. Regulamentar e implementer 

zonas com limites d? velocidade reduzidoc, c.omò as zeras 30, narn aumontar a 

segurança em áreas residenc&is ç -de alta movimentação de pedestres. Garantir c.ue as 

zonas, de velocidade reduzida sejam devidamente sinalizadas e acp^panhaòas por 

fiscalização para assegurar o cumprimento das normas.
■ . .' ■■ .

Manter e expandir a política dc educação dc tráhsih? t’o Mimiírtpm. 

Piomnvar posturas e prática^..-.de segurança viária através cie campanhas públicas é 

proummâs educativos^ Desenvolver e implementar programas educacionais em•^scc’as 

e comunidades para promo ver a., conscientização sobre segurança no tmnísito a

' Yaicuzação da '/ida

Ação 111. Definir indicadores cte desempenho. Definir. intfioadores oe: cisssmpenno 

para a .segurança viária, incluindo metas o .emésos de • avaliaçso, ■-w- sconce? 

.çontinuamenie o progresso.

C.M.P- PiRAi-RJ>^ 
processo n'tx.w 
Rubnca^. 1:15

^ra»!2gi» ♦ »e



^-•U.41

___Fls

C.M.P-PIRAÍ-RJ.
Processo nLJ 
Rubrica . /

Prffça Gfítiilh Verrtáz, fJ»* * Cent/o

-•WB.

Ação 112. Elaborar Plano de Gestão e Controle cjrs Tráfego. Desenvolver um plano 

abrangente de gestão e controle de tráfego que organize a circulação e defina 
estratégias para otimizar o uso da rede viária de forma efiçíGnte e segura, ô plano devo 

inçiuir medidas para melhorar a fluidez do tráfego e garantir a segurança dos usuários, 
integrar tecnologias avançadas e melhores práticas para, monitorar e ajustar-o tráfego 

em tempo real.

Ação 115. Regulamentar e organizar o transporte individual de passágeirós .por 

tájd. Estabaiecér normas para a operação dc/serviço da táxi, g^rantind? um 
.transparente, acessível' e eficiente. Tornar-obrigatório o rifjc çle taxímetro, peiinir uma 

tabela oficia! de tarifas e imfrfementar maoanismoí? de .fiscalização pára assegurar a 

riualkiade e a recuíáricadé do serviço. Repuiameniar a reserva de vagas excius!va<; cara 

í!>

■ ■■■

Âçãoíis. Criar e'estmturaF^/^M^rck^.buntcrpafc par»' apoio à mobilidade e 

segurança viária. Instituir umaGüárda Municipal para atuar no ordenamento do 

transito, fisuaüzação do cumprimento das normas de mobilidade e apoio às ações cie 

segurança viária no município. Capacttac os agentes para atuar na^-ó.leõtáção e 

cscaiizaçao do trafego, garantindo a fluidez viária e a segurança dç pedestres, ciclistas e 

moioiistas. implérnénta^parcerias com outros ócrjãos de segurança e desenvolver ações 
íxivcatitès pára conscientização dá |'opu,açã6 sobrè boas práticas no trânsito.

Ação ■t 14.•implementar a remoção de veícuios abandonados nas vias pubncas. 

Ciiar um orograma permanente de identificação e remoção de veículos abandonaoos 
i jes vias publ’cas do-múnicíplót Estabelecer çritéripg. objetives para a ceracleri-ragão de 

veículos abandonados, notificando ps proprietários e aplicando medidas administrativas 

rara sua remoção. Garantir que os veículos ,..nètíolHdos'sejam destinados a oálPs 
adequados é definir •prago.S; para regularização ou leilão. Integrar essa àção è 

fPcíJjzaçãõ rfé trânsito para evitar impactoá negativos n^mohilidnpô, -na seguranpp.e rra 

ocupaçãoin-feyida do-espeçooúblicó.

«rav
"■4 pRSFsrruRA oe
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1Z)p4CnflFâtáa.<te regualificação, adequação e itnplarÁação de vias

Ação 118. Pssenvolver è implementar projetos para* rçadequar interseções oHacas 
e pontes corn conflitos ^cètftuados de tráfego. Abordar problemas como rotatórias 
HadedHadasAgeomstnade vias e travessias sem sinalização aprppnada.: -

inspeções. periódicas das redes «rçuiaçãõ •{pedestres, 
vióióYhiá e transporte motòrizado). Avaliar e identificar^n-scassid'ades. db’mdhmjas. 
•ncorpcrar c conceito de deserdo universal..para garantir acessibilidade..a:Iodos os- 
usuídçs, Aii-alizar e manter a sinalização, e iiifraestruturs de acordo cóm as-.melhores 
práticas e necessidades identificadas. ..... ,

taxistas com deficiência e aprimorar a organização dos pontos de táxi na cidade, visando 
melhorar a mobilidade urbana e a oxpenênds.dos usuários.

Ação 116. Fortalecer e expandir a legislação.•-Reforçar a legislação existente e criar 
normativas complementares ei ie...mgúlaméntem e a'nstem a prestação des serviços-, de 
ircnsvc-'-c público, tento tedMati.aí òuante c^teíivc. As •••e.-rna?- devem alir-har-sâ ccpnO-'; 
nb;f?t:ves do Plano de fJobilidad^;^ os padme.s- dá

VA"'; „ x.
çualidade é segurança. Implem^tarnim brccêssO de -revisão continua para asseguiar 
que a legislação pennaneça atualizada e eficaz. ■

AnSb estudos de tráfego para idettóificar e priorizar áreiss aue
necessiíám de intervenção para aprimoramento da $ naüzaçãp SentafórKa o 
Viária. 'Avaliar e melhorar a sinalização semafóríca, hcnzpntai e.yertteaí. para garaniir 
condições adequadas de segurança viária e circulação de todos os módos de transporte, 
(çedesçes, ciciistes, transporte público e privado;, imptementar sistemas ^.çW^ 

semafórico adaptativo para, otimizar o -luxo de ráfege. » k

.. .
., ÍVÃça Côntfo

«ÍRmi PRf-FFinjPx >r íHhWM C.M.P-PIRAÍ-RJ.
Processo n’t—áSG-.
Rubrica Fls r
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Ação 123. ímpíar.tar novos retornos iíãs zodOvías pgra !Sè''horçi' & acesso aos 
. halnve- Jindeíros. Planejar e ^len^ntar? ^vóf?, retewá nac toçev^ç ™je eçr’*?! ç 

íTtunicfFUó', priorizandc -a inoibri^lo ^çesscr-nas- bairros Iraílf ros. Avaliar, a- necessidade 
c!o interreríÇões em pontos. •esfrateg'cos pría reckizir desibcsrnent.ns excessivos e 

apr imorar a .conectividade viária, garantindo rnáiór eficiência nc Iráfeso e soprano?: para 

motoristas e pedestres.. Trabalhar em -.parceria com órgãos estadual e.fods-rais para 

•.'ichi’rzar essas rpelhcrras. .

Ação 120. Revitalizar e adequar as vias do municípiQ. Elaborar projetos de 

■reyitaüzação,..recuperação e-adequação das vias, garantindo à melhoria das condições 

de tráfego e segurança. .

■“ * r 

■

fiSBbr 111®AJ ■

•.••..m?G •i'VL Busca* n mWgacão d? d^sc^ni^iuid'athi o naMhoría dá cáprlaíWAde 

viáíi?. Buscar as' melhores aiidiWyps pEpx,m6lnórar a cormctivrciade-.e u 
descontinuldade viária, através?<da;ábeh.'jm< us viao. comptemerrtaçuo /‘Zrró, 

impiariação de trechos, pontos de travessia de rodovias-que atravessam ó mwicw e 

implantação de passagens em desnível. 

Ação 122. Estabelecer parcerias com instâncias federais para soluçces Víariai» 

dtenutivas à Vtá Dutra. Atuar em oonjunta çom ói^ãos fèderais, inouinde a .empresa 

ccmceçsiçnária' dá Via Dutra, -' para: •■sya’iar e. tmplantar ^teme-tivos; gue- ráduzam a 

v^hendência-exclusiva da rodovia; Identifier e desenvolver vias compiemeritares qi-e 

ooésam mijvmizar os impados dos-congestionamentos recorrentes, garanfhdg. meior 

•ííukiez-ao tráfego e mais opções dé deslocamento para a po^ilaçãp. Promover estudos 
para melhorias na- infraestrutura ''iária, ponsiderandq a sçgurança o a e.icjencib-dá 

mobilidade urbana e regional.

CMP-PIRAÍ-Rj.
Processo n"

-- ----------- ------------- ------------------
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Ação 124. Promover uma pavimentação de alta qualidade e a manutenção das vias 
urbanas. Manter as vias urbanas.em boas condições, utilizando soluções associadas a 

sistemas dé.drenagem pluvial eficiente. - .

■"l

:’2Y. ^a^za ee4udce e implementar radai^ V-Sf/.
^or torar jnfraçõçs e reduzir acidentes. Garantir que os radaresrsaiam instados em 

locais estratégicos para maximizar sua eficácia.

C.M.P - PIRAÍ-RJ. 
Processo n" G j 
Rubrica J

Áçttíírt'$>zAt^a^r teoçoíochs avançadascn.râo..se;í?v'’,cíi 
Gâmeraí».I Wircrar a gestão e a resposta a hcidentesxie tráfego.

Ação 128. Estabelecer especificações téçricas r’aras ^ar^ o sistema de control 
ds tráfego. As especificações deyem abranger equipámontios e teonciogiás necessérics 

para uma gestão eficaz.

Açhg 125 imp’ementftr melhorias ha infraédtrútQra do-tfrerwem. Prantover ações 
aduzir-ueiimmar aiaganientosAPSVias 1c muriAoig.

’ ' ■•...■/■'''íx' ■ ü ' ..

' ' ■ A'

18)Prcg^ma de modernização do sistema de corLtro£e dç í! áYeao
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Acão 128. Estabelecer convênios com empresas de aplicativos d» trânsito (como 
Waze»; Através dàs"''parcerias,'•Brnécef.'informações, em lerapò :ml aos usuários, 

monitorar.q tráfego c^apturar dados históricos para áiWss a planeiam^ntó.
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Ação 130. Garantir que novos loteamentos e ocupações atendam aos critérios de 
acessibilidade e conectividade das redes de circuiação. Assegurar que os projetos 
incluam infraestrutura adequada para pedestres, ciclistas e veículos.

Ação 132. Avaliar o impacto de novos polos geradores de tráfego. Avaliar o impacto 
•de novos polos, geradores de tráfego e desenvolver planos de gestão .para miíígar 
qualquer efeito negativo sobre o sistema de transporte e a infraestrutura yiâna existence.

Ação 133. Elaborar e implementar regulamentações que limitem o transporte de 
carga ha área central e principais vias da cidade, incluir restrições -baseadas- cm 
horários e tipqs de carga e. descarga, considerando as .neçe.ssidftoes;- de rpobilidade e 

’'iârte.. ,. ... .. . .

C.M.P - PIRAÍ-RJ, 
.ProçessQjit-Li. 
Rubnca /.

6^ , 
____ FIs^V

•./j/Phzersma de ■regulamentação. ,e fiscalização da

••.34. itóuirêai- um sistema rotativa digita;, - para-/ gt^á e ‘.çcçj»e- ds?
Murv ■ e ■ ••dpòsflygr., ntò-hJo. - cm-. o;.

agengamenip da horários.

* Ação 13>. Definir dketrizès claras para á implantação de calçadas: ciciovias e 
cuAraj; mfraestruUiras associadas.. ..em novos lofeamenios. Assegurar que essas 
djêiií/.es oromovam a íntsgráçcÜ^áip à fede 'ejransporte existente e aiancam as 

necessidades da comunidade.

Ação 135.Realizar fiscalização constante nas &oás de carga e descarga para- 
garantir o çumprimento das ‘.^gulamenlações e .-tíSí? ' -

lítilizsr tecnologias ccr.to cAmerns de psoras pamun0r^.f.amer;io. ■

......... J£

Isaf’ P®Aí .

dj%25c3%25aaii%25c3%25ad/.es


C.M.P - PIRAÍ-RJ.
Processo na ^5^
Rubnca / fi«

, • V.................................................... • ■ ' '

Ação 136. Proibir o pernoite de veículos de c«?rga nas vias públicas da área central 
do'município. Estabelecer locais específicos para esiaoionamentos de iongo prazo e 
• •n-Jementar mecanismos de fiscalização pars saranlk a confprmidçide;

21)Programa de redução dos inipactosJ^di^eloli^sBç^

Ação 137. Priorizar o transporte de pessoas durante os horários de maior 
demanda dc sistema viário. Ajustar as politicos de circulação de carga nai-a minimizar 

o impacto nas horas de pico, inclusive a coie’a dte lix.o.
.. . - ■.■■ ■ ■ ■ n ■ .■■ ■ ■.. .■■■ ■ . ■ ■■ ■ •'.< ■

13S; Õtãtriiniir os fluxos de transporte de ccrpa ao tango do ri?a dare ovíter 
e melhorar a oflçiênêfe do s^ctema.. viárió.-Defíbir- horários 

nrefe^nCíais para-o transporte de carga, especi^lmente em áreas de alta oci ioaçãc

Ação 141. Incentivar a internaiização das operações de carga e descarga em 
empreendimentos comerciais e de impacto (incluindo obras e construções}-. 

• Estabelecer parcerias com empresas para implememer áreas de -carga e descarga 

IMerr.as. Ir K
■

~ ____   ■ - ■ ■■■■■- ,-■ t ifi mir   ii-i nr —- - J••.•■■ -iii»imii.' •' iithu ilium irr»ni .• ~~ ............. ——...

'pRfF.CITUPi A üf

Ação 139. Estabelecer restrições de tonelagem para veículos de carga nas 
principais vias c na área centrai da cidade. Implementar sinalização clara e 
<?scál:za;ãó pn?à gám.ntír o cumprimento dessas restrições,

' ■ ' ; ' ' T' ' "
■'■■■■'■ ■’ -. ■:. ■ r - ’ ; ' ■ '

Açãi-.■<40..SesFgnai' rêfas-preferenciais .piâraivéícufós de cai-gà cem ?:asu sv?ís 
-á.padrões. Atualizar o planejamento viário pera h’o’ur-esMs rahrs e.gámntir.

• ■ma eficientp. . . : .



22')Programa de garantia de acessibilidade universal

<!•

Ação 145. Desenvolver e implementar projetos com desenho universal para iodos 

os aspectos do sistema de transporte e trânsito urbanos, garantindo quo sojam 

acessíveis a pessoas com diferèntes4ipos de deficiência e mobilidade.

JiS
---- ------------ ----------- ---------
.. . „■ Centro .

^atàmertto !?sper;(arpá«» defjejer’es visais os•?.Jrav<wias. 

impiorfor aiétêma^ de orientação’a sinalização iátil érir: travessias;èem?fcií2^d.as, corno 

‘•tiaos íáteis a sinalizações sonoras, para auxiliar deficiéntes' visuais ns-L^yp^a segura 

a iriuepar.Jsfile. .......... . c ■.. . ■■ .■■■ ..• .

  

Ação 142. Garantir a execução das medidas reguladoras para o uso de veículos de 

propulsão humana e tração animai. Estabelecer regras claras e promover a 

conscientização sobre essas regulamentações.-

Açã© 14?. o i-so da 'btctelcte- pom c transpose de pequenas cargas,

de oa!(^ribas de incertivp e infraesln^r? ndsoua^a, como c'clcv’as e ére^s ue 

carga para bicicletas. çx r; .;
■■'O:/.!?

■. jMo^ib'xecnOlogitis,/òiçlutdva& Dfcscnvrííver. ir-’egmr ■ de

e peçossidades. dfe (;3 ao

acecií-^ie 4è-'^s ,2. ■■
adéptóyei^e siStemac,dA -aviso sonoro.

1 r . '■

* ■’ í-• ■_

^IWW ^EFF-ITVRA OE O

;ç-w*x.u'KM-r^so • •

C.M.P-PIRAÍ-IU
Processo n"
Rubrica Fls 7^

Ação 147. Elaborar e impiementar o Plano Municipal de Àceiíáibiüdade, 
estabelecendo diretrizes e metas para-garantir a acessibilidade em todas as.áreas 

urbànás e n? sifítema de transporte.



23)Pro(4ramá de redução das emfesôès dè-pdytoesjtmggfóricüs

..   WW—f—»>■ WIWW <1 TIIWIIJ»». w*

Xção 151. Desenvolver e instalar sinalização aç^ssívei em pontos crílicos. como 
ííniv.eniento^ .nhiio.de quadra e proximidades dos pontos de ônibus. Incluir fáivac 

do pedestres, rampas ou faixas elevadas, iluminação adequada, sinalização tátii ou 

soncra, e ajustar o tempo de travessia pára pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida.

S!s W

C.M.P - PIRAl-RJ
Processo n9 - -
Rubnce_

Ação 152. Promover a adequação do espaçojurh^á-pare a çhrerfáçâá de pespoes 

> ccm diflçvMadm de locomove, com foco ásp^s! ?T pessoas som.necessidades 

ísposirvf? e i-fçsos. seguindo çç r.rirôoípios do desenho:?

-W ;. ...

* ■■

PflEFEOÜRÀ t>FliiíswÀ

Ação 150. implementar o nivelamento adequado entre pistas de roiamento e 

calçadaà.. ú‘fendo. rebaixos ou. plataformas para fotfjitar u•■travessia de cedesses, 

especiídmente para aqueles sçm mobii'dade reduzida:

Ação -149. Promover campanhas educativas e dé .oònsnientizaçãc sobre a 

importância da acessibilidade; á tospe^oí?aoo jiedestreu. Reanzar Wt. psuodiCáS 

para reforçar o cumprimento das nórmas ete ácêssibilidade e educar os cidàdaos sobre 

seus direitos e deveres.

 

Ação 148. Implantar um serviço, de transporte adaptado para pessoas cóm 

deficiência, incluindo a oferta de transporte sob demanda, se possível, e fornecer 

iriforniações detalhadas sobre os serviços disponíveis para garantir um atendimeniO 

eficaz.

Aç£ô 153. Fomentar e apoiar pesquisas e inóvzçÕõs na area de sustenlábHidadé

-c rc2pe:l:lik£d3 nc trC is?; A;^ A'rinccAA/lmco a. AA' . r-!c ■ 
novas-soiúçòespe.ra redução tfe emissões. ÀíF) 

nhiio.de


tv •?

Programa de qualificar.ão urbanístícg^é ambW.al.da çid^

A^fic ’!6?. Desentfohrt»!' e implementar um programa de pértificação ardente- para 
■ veículos e. serviços de. transporte, çue atendam a padrões-elevados-do-•fcík.íenvjr:

energética é baixa emissão de poluentes..

. 15f. CíLí ' um :?kMio estratégico pare ampHar a frota de transporto
com veículos que utmzérn cot^bustíyei^Hmpo^ c -onergeticameate sustentáveis,- 

visando a redução das emissõesge í/oliierítes-V:'

j.

ITURA OE f? 

rsMi -íiiifiiâ!
«► íkrr4».-«*

Ação 156. Aprofundar a análise de viabilidade de tecnologias alternativas e fontes 
de energia para o transporto público, considerando seu impado .-sobre o-custo do 
s :;;+:>mà e suas corünhuições para sustentabilidade ambienta:.

. y«n‘'^bn\de ’.tr?tta,ner^o ■d»;-i’nv<>s'-poío2/nerí:<téM5S .5te waíjen’3
De-envolver e imn'smentai' um?' po^ca, í;brqng^r;ve para o teiVmsritf? o 

. ’UcntVim-ymo bs novos jjo'ss-geradores de viogenO; (V-^ntinvo cUo >ejafr.. brov:1;.'.?;?-. 
cem base em pdndóios de susteritahilidadé.e ácsssibHtdíide... .

Ação 159. Realizar estudos de impacto para -PGVs existentes. Efetuer estudos 
detalhados de impacto para ..polos geradoras de viagens • dç. grande- pórto ia ern 
operação; kiénítfcando e -i.-npfe-msn-ande medidas mltig-rtoras para minimizar impactos 
.traoativosiCf-breP^fegooesmb’er-^u^ano: kV- • - • Jfi 

C.M.P - PIRAI-RJ.
Processo 
Rubrica Fls

 

Ação 154. Promover o usc.de veículos d? menor impacto ambiental, como 
btétotetas e veículos elétricos, par? entregas e trarisporte urbano, oferecendo 
!r;cer<’í;vos para adoção dessas alternativas. ~

usc.de


^-11, II» ■ I

!•

.■•'.<i62, UUífeaf iéciirsú? controlo <ig eemenc?. Êmpregar to^3 oc’
■ v^Nveis para ■controlar a demanda de5 iréfogo na rcgiãa can‘-ai; tódrdj faixa-s 
i'/eferencjais aara tranãpone Goieiivo í eítacionamento roíativç e zonas de velcddado

* -Ê :<■ = ■■ ". ; . - • ; - :

reck.zkla (zoras 30). . - . .• ■• ■■

Ação 160. Adotar instrumentos o políticas de desestimule ao uso de transporte 
individual, promovendo a transição de vagens cie automóvel, oara transporte- público, 
co mo a • implementação de -tarifas '• diferen-oíadas o ■ melhoras na infraeskutua de 

í^nsnoYte-ccíetiva.

- Açgç IM.lMceHivat’ a. criãçiló- de nova» .-nos .dàstrlph'; o
d^se^vdvimoriiò çg nõvas céntralidades ha pjdsde para facilitar o .adesso a serv.ços e 
empisgos, reduzindo a dependência dé veículos çartiGí^res e mejhõrsnd? s d-sidbtççã ? 

das atividades urbanas.

ÂçaoíGI. ínreçjra; Áreas dc Mobilidade Su&tuntável em Noves ríesenvotvihienfns. 
Garámir que novos projetos urbártMieos in^gnem princípios de mobilidade suslentáve», 
incluindo ciclovias, -calçadas acessíveis e áfôa&de trânsito de baixa emissão.

------------ - ------------------- --- .■■nn" «»— ■■»■■»

s/o* • C&nlrc

Ação 163. Incentivar a adoção de horários, aliemativós para atividades comerciais 
o servços, reduzindo a '.concentração de trafege em horários .de-pico e distribuindo v 

riéte-a'demanda:..ao longo.do dia.

sBsè
V

*1? f »- ’<X

■E .ÍSÍ-V'-

«CT’r

C.M.P-Piraí-rj.
Processo n3 
Rubncg. a FÍsVy

/
Ação 165. Regulamentar atividades ov empr*e£^Rntos que geram impacto 
s-»gríiAcati'/’?’ y?t> sistema e de ■esiaireoss'Z-dp G.-.-t -.vzes -p.^a

.^r ^izAr j/tís^c Imoa' bs e :Gb;y?r áscas a-: yid^zes .-uo !r.E.o3-"a.mysterí,;&\-ep. ■ ' r
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;v.a!?st BetMfo X^ãs, &fn" * Ceníro

26Wograrnade fortaleçjmo^to da Qrffa;>>z?.ç?r ■instit»,!c^alj 

mobilidade / tibana

Ação ISã/ Fortaiecer o Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e
Reforçar a■■.aiuação e a capacidade do Conselho Municipal, gaí-aóifcdo que de 

desempenhe um papel ativo na supervisão e implementação das políticas de. mobilidade 

urbana.

Açãò i70. í ortalecer o Poder Público na regulação e gestão do transirtè púWo 

coletivo. Aumentar a capacidade do poder público municipal na regulação e'super^^ao 

do servko de transporte público coletivo, assegurando a conformidade com as normas o

Ação'166. Ròvfear e cçnsoHdah a regulamentação vigente--.para assegurar.que 
esteja alinhada com as diretrizes W iMfíiçipa! de Mobilidade, promovendo

■< t''? . A:."
uma legis'aqao coesa e eficaz. .

&feíw». p» e* -'13 0 K
ÀI

Ação 'Í63. Criar um Núcleo Gerénciaílor de Projetos. Estabelecer um nuofoo 

dsdioãdc à rjesíãc de projetes dentro da PrOvU.u/a Muniçcpal, para teorde.’ :V r: 

Kupcvyis^naz ’fiicis^vac reiacibr.adas à mobilidade urbspa.

' ■ Aç-ão s.sistema de transporto e trânsito de forma, integrada.'Imçiementer

. uma QOètâo integrada dos:sistemas de transporte, vacs o de trshsito, v'sencozr:-.?e!hcf3r 

’a çuaiídade dcs èérviços prestados e a eficiência opérao:?hal.

C.M.P - PIRAI-RJ.
Processo na 
Rubrica. J FIs flv
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27)Prbaram'a de viabilização financeira dó investimentos em infraesVjjtura

p..

C.M.P-PIRAMU
Processo nZJpZ.
Rubnca__JL_--

Acão ,176. Genr e atualizar o Fundo Municip?’ de Ir^nslto p Transf?õ?t.e. Goorcterai 
e atualizar as diretrizes do Fundo Municipal, assegurando a inclusão de diversas fontes 
de receita o a eficácia na gestão financaira para o sistema de transportes.

Ação t /4. Fortalecer órgãos de regulação e mecanismds de controís. Apoiar o 
fo talsce.' órgãos da regulação e mecanismos dé centeio do sistarca ae teespodo 
públlccj,'garantindo a eficácia a transparência na gestão. ,r

Açãod’7??. Jtterí-fíçar riovas 'fontes de fina^c’rmentOx Buscar ejcsntecer fortes.ee 

finanojam'QHo e parcerias pera vabiliznr as ações previstas no Piano- dê Mobilidaoe, 

garantindo a alocação de recursos necessários..

Ação 171. Consolidar a capacidade téciTca, administrativa e operacional. 
Desenvolver á capacidade técnica, administrativa o operativa para monitorar e controlar 

ús operações de transporte e trânsito de forma-eficaz.
i

Açi';.. Promover parcerias com a fMJícía Militar para priorizar .a fiserrização de 
;r frações relacionadas à preferência dos pedestres nas faixas de travessia e ao 
estacionaiuento inadequado: G G"\-

/tçâú 173. Criar indicadores de avaliação de desempenho. Elaborar e Imptemenfar 
indicadores de desempenho para avaliar, a infraestruturn, o sistema viáriçv o transporte 

coleãvo, .a fiscaHzocão e operações especiais.

PR.rrç.íTURA oe

.IfBHtâJ--

fortes.ee
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28)Programa de modernização da gestão da mobilidade no município
■ ■ ■ "■" ■ ■■ ■ " ■■■

Praça Getúlio Vargas, s/n° * Centro

Ação 178. Desenvolver planos de investimento sustentáveis. Elaborar planos de 

investimento que priorizem a sustentabilidade e a eficiência dos recursos, garantindo a 

longo prazo a viabilidade dos projetos.

Ação 179. Promover adesão a programas de modernização. Incentivar a adesão a 

programas e financiamentos voltados para a modernização da gestão pública, buscando 

recursos e tecnologias avançadas.

iRWJiSWI PRF FEITURA DE í

• COMPaSMiSSO COM *ÉU PÚTURÓ

Ação 177. Explorar modelos de financiamento Público-Privado. Avaliar e 

implementar modelos de financiamento público-privado para projetos de infraestrutura, 

promovendo a colaboração entre setor público e privado.

Ação 182. Coordenar ações de fiscalização em toda a cidade. Facilitar a 

coordenação de ações de fiscalização de trânsito com todas as instâncias de governo, 

promovendo uma abordagem abrangente para o controle e monitoramento.

IS

Ação 180. Implementar gestão eficiente com recursos tecnológicos. Adotar 

tecnologias de ponta para aumentar a eficiência na gestão da mobilidade, incluindo 

controle operacional, monitoramento de fluxos e qualidade dos serviços.

Ação 181. Criar um Centro de Controle da Mobilidade. Estabelecer um centro de 

controle para monitorar e gerenciar a mobilidade urbana, integrando dados e operações 

para uma gestão mais eficaz.

C.M.P-PIRAÍ-RJ,
Processo n° 
Rubrica / -Fls





29)Proqrama de fortalecimento da democracia participativa

Praça Getúlia Varetas, s/n° * Centro

Ação 183. Modernizar o controle de tráfego e operações. Atualizar e informatizar os 

controles operacionais de tráfego, adotando soluções tecnológicas como semáforos 

inteligentes e monitoramento eletrônico.

Ação 188. Manter e monitorar canais de participação. Garantir a manutenção e o 

aprimoramento dos canais de informação e participação pública, assegurando um 

diálogo contínuo com a sociedade.

C.M.P-PIRAI-R;
Processo n*LX
Rubrica __JL—

Ação 184. Propor tecnologias adaptadas à realidade municipal. Avaliar tecnologias 

disponíveis e propor a adoção daquelas que possam ser adaptadas às necessidades 

locais, como sistemas de controle de estacionamento rotativo e monitoramento do 

tráfego (radares para controle de velocidade, laços indutivos para contagem automática 

de fluxos etc.).

Ação 187.Utilizar ferramentas eletrônicas para comunicação. Empregar ferramentas 

eletrônicas como mídias sociais e portais da prefeitura para divulgação ampla de 

informações e estabelecimento de canais de comunicação.

Fls

Ação 186. Divulgar informações sobre programas em desenvolvimento. Transmitir 

informações regularmente sobre programas e projetos da Prefeitura, mantendo a 

população informada e engajada.

Ação 185. Promover ações educativas sobre mobilidade sustentável. Implementar 

ações educativas para promover o conceito de mobilidade sustentável e incentivar 

mudanças de comportamento que melhorem a qualidade de vida urbana.

PREFEITURA DE |

PlfAI
CÔMPaÓKiSSO COM SGU PUTURO



IS

Praça Getúlio Vargas, s/n* - Centro

r-----------

I "WÀí/

Ação 189. Realizar pesquisas e enquetes virtuais. Efetuar pesquisas e enquetes 

virtuais para promover a participação cidadã em questões relevantes de mobilidade, 

permitindo um feedback constante da população.

Ação 190. Submeter o Plano de Mobilidade ao monitoramento e avaliação do 

Órgão Central de Planejamento e Controle Orçamentário, para definir diretrizes e 

orientações técnicas para o monitoramento e avaliação.

************

Ação 192. Seguir o Plano de Monitoramento. Seguir um plano de monitoramento 

estruturado (checklist) para garantir a implementação e revisão eficaz do Plano de 

Mobilidade.

Ação 191, Utilizar indicadores de desempenho. Empregar indicadores de 

desempenho para a avaliação periódica do plano, assegurando que as metas e objetivos 

sejam atingidos.

■ .... ■ ■, ,

Realizar Revisões Periódicas. Efetuar revisões periódicas do plano com base nos 
dados coletados e feedback da comunidade, ajustando as estratégias conforme 
necessário.

PRFFH’URA DE £

C.M.P - PIRAÍ-RJ. 
processo no v
Rubrica . Fls 


